
Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019 Ano IV | Nº 0569

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OFICIO CIRCULAR Nº 002/2019 - CMAB

Ao

Ilmo. Sr. Renault Américo de Morais Souza

M.D. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Afonso Bezerra/RN

Ref.: Doação de Móveis e Eletrodomésticos

Em resposta ao oficio nº 001/2019 da Secretaria Municipal de
Agricultura, com base legal no Art. 249 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Afonso Bezerra/RN, a Mesa Diretora
Resolve doar para a Secretaria Municipal de Agricultura os
seguintes Móveis e Eletrodomésticos usados; Geladeira, Fogão,
Gelágua de Coluna, Mesa de Madeira com 04 (quatro) cadeiras,
Armário de Cozinha e Liquidificador, para serem utilizados pelos
funcionários no Abatedouro Público Municipal.

Na oportunidade, reiteramos votos de estima e respeito.

Afonso Bezerra/RN, 02 de Fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

JERRYVALDO LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Presidente da Câmara Municipal

Matricula Nº 48

Publicado por:
JERRYVALDO LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Código Identificador: 73845FA4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OFICIO CIRCULAR Nº 003/2019 - CMAB

Ao

Ilmo. Sr. Ivanildo Xavier Dos Santos

M.D. PRESIDENTE DA COOPAB

Afonso Bezerra/RN

Ref.: Doação de Gelágua de Coluna

Em resposta ao oficio nº 023/2019 da Cooperativa dos
Produtores de Afonso Bezerra/RN, com base legal no Art. 249
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Afonso
Bezerra/RN, a Mesa Diretora Resolve doar para a Cooperativa
dos Produtores de Afonso Bezerra/RN o objeto usado usado;
Gelágua de Coluna, onde o mesmo será de uso no escritório da
COOPAB.

Na oportunidade, reiteramos votos de estima e respeito.

Afonso Bezerra/RN, 02 de Fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

JERRYVALDO LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Presidente da Câmara Municipal

Matricula Nº 48

Publicado por:
JERRYVALDO LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO

Código Identificador: 55E3C9D4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 001-2019

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00001/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE, SISTEMA DE
PESSOAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, JUNTO A ESTA
CASA LEGISLATIVA, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2019, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.:
Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Câmara Municipal de
Alexandria. RATIFICAÇÃO: RAYMARA RAYANE ANDRADE
DA SILVA – Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN,
em 31/01/2019.

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 73F89DCF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00001/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº
DV00001/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍD ICA  PARA LOCAÇÃO DE  S ISTEMA DE
CONTABILIDADE, SISTEMA DE PESSOAL E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, JUNTO A ESTA CASA LEGISLATIVA,
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a:
.O.S. SOFTWARE LTDA – EPP, inscrita no cadastro nacional
de pessoa jurídica sob o nº 11.385.898/0001-80, com sede a
Av. Senador Salgado Filho, 1718 – Sala 906 – Tirol Wal –
Natal/RN. Vencedor dos itens: 1. Com o valor de R$
10.780,00(dez mil setecentos e oitenta reais), divididos em
11(onze) parcelas iguais e mensal de R$ 980,00(novecentos e
oitenta reais).

Alexandria - RN, 31 de Janeiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA – Presidente -
Câmara Municipal de Alexandria/RN, em 31/01/2019

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 5AEDE0A1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.02.01-0001

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE CONTABILIDADE, SISTEMA DE
PESSOAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, JUNTO A ESTA
CASA LEGISLATIVA, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2019. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº
DV00001/2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da Câmara
Município de Alexandria/RN - 01 – LEGISLATIVO - 031 – Ação
Legislativa - 002 – PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 –
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - 33.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. VIGÊNCIA: Até o
f ina l  do exercíc io  f inancei ro  de 2019.  PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alexandria e: A.O.S.
SOFTWARE LTDA – EPP, inscrita no cadastro nacional de
pessoa jurídica sob o nº 11.385.898/0001-80, com sede a Av.
Senador Salgado Filho, 1718 – Sala 906 – Tirol Wal – Natal/RN.
Vencedor do(s) item(ns): 1. Com o valor de R$ R$
10.780,00(dez mil setecentos e oitenta reais), divididos em
11(onze) parcelas iguais e mensal de R$ 980,00(novecentos e
oitenta reais)., referente ao objeto deste.

Alexandria - RN, 01 de fevereiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN.

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 542DD658

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA Nº 002-2019

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00002/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA CONTÁBIL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALEXANDRIA/RN, EM VIRTUDE DE A CONTADORA DESTA
EGREGIA CASA LEGISLATIVA, ESTÁ GOZANDO DE
LICENÇA MATERNIDADE E LICENÇA PRÊMIO CONCEDIDA
ATRAVES DAS PORTARIAS SOB OS Nºs 0013/2018, DATADA
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.: Art. 24, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO:
Secretaria da Câmara Municipal de Alexandria. RATIFICAÇÃO:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA – Presidente -
Câmara Municipal de Alexandria/RN, em 31/01/2019.

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 4B17B863

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº

DV00002/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº
DV00002/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA CONTÁBIL, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA/RN, EM VIRTUDE DE
A CONTADORA DESTA EGREGIA CASA LEGISLATIVA, ESTÁ
GOZANDO DE LICENÇA MATERNIDADE E LICENÇA
PRÊMIO CONCEDIDA ATRAVES DAS PORTARIAS SOB OS
Nºs 0013/2018, DATADA DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu
objeto a: HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA ME, inscrita no
cadast ro  nac iona l  de pessoa ju r íd ica  sob o  nº
21.558.668/0001-29, com sede a Rua Alicio Vieira da Silva, S/N
– Sala 01 – São Paulo – Catolé do Rocha/PB. Vencedor dos
itens: 1. Com o valor de R$ 17.440,00(dezessete mil reais
quatrocentos e quarenta reais), divididos em 08(oito) parcelas
iguais e mensal de R$ 2.180,00(dois mil cento e oitenta reais).

Alexandria - RN, 31 de Janeiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA – Presidente -
Câmara Municipal de Alexandria/RN, em 31/01/2019

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 3E478FC1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.02.01-0002

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA CONTÁBIL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALEXANDRIA/RN, EM VIRTUDE DE A CONTADORA DESTA
EGREGIA CASA LEGISLATIVA, ESTÁ GOZANDO DE
LICENÇA MATERNIDADE E LICENÇA PRÊMIO CONCEDIDA
ATRAVES DAS PORTARIAS SOB OS Nºs 0013/2018, DATADA
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação nº DV00002/2019. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios da Câmara Município de Alexandria/RN - 01 –
LEGISLATIVO - 031 – Ação Legislativa - 002 – PROCESSO
LEGISLATIVO - 2.002 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA - 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
jurídica. VIGÊNCIA: terá vigência a partir da data de sua
assinatura e termino em 30 de setembro de 2019. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alexandria e:
HILDERLAN DE SÁ V DA SILVA ME, inscrita no cadastro
nacional de pessoa jurídica sob o nº 21.558.668/0001-29, com
sede a Rua Alicio Vieira da Silva, S/N – Sala 01 – São Paulo –
Catolé do Rocha/PB. Vencedor dos itens: 1. Com o valor de R$
17.440,00(dezessete mil reais quatrocentos e quarenta reais),
divididos em 08(oito) parcelas iguais e mensal de R$
2.180,00(dois mil cento e oitenta reais)., referente ao objeto
deste.

Alexandria - RN, 01 de fevereiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 6DA6412A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0001-2019

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2019.

OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA E/OU DE
PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO,
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NAS
ÁREAS ADMINISTRATIVAS, TRABALHISTAS E CÍVEIS, PARA
ATUAR JUNTO A ESTA EDILIDADE, DURANTE O PERÍODO
DE FEVEREIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2020,
COMPREENDENDO O BIÊNIO DE 2019/2020, NOS TERMOS
DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações.

AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Câmara Municipal de
Alexandria.

RATIFICAÇÃO: Prefeita Constitucional, em 29/01/2019.

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 754335F3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº

IN00001/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00001/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO PESSOA
JURÍDICA E/OU DE PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO NA
ÁREA DE DIREITO, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS NAS ÁREAS ADMINISTRATIVAS,
TRABALHISTAS E CÍVEIS, PARA ATUAR JUNTO A ESTA
EDILIDADE, DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2019
A DEZEMBRO DE 2020, COMPREENDENDO O BIÊNIO DE
2019/2020, NOS TERMOS DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO
II; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: ANDRESA TERESINHA DUARTE DE ANDRADE
– brasileira, solteira, advogada, inscrita no cadastro nacional de
pessoa física sob o nº 055.489.964-79 – Rua Presidente
Bandeira, 449 – Sala 5 – Alecrim – CEP 59031-200 – Natal/RN.
Item(s): 1. Valor: R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). Divididos em 23(vinte e três) parcelas
iguais e mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

Alexandria - RN, 29 de janeiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 53F21934

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.02.01-0003

OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA E/OU DE
PROFISSIONAL COM HABILITAÇÃO NA ÁREA DE DIREITO,
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NAS
ÁREAS ADMINISTRATIVAS, TRABALHISTAS E CÍVEIS, PARA
ATUAR JUNTO A ESTA EDILIDADE, DURANTE O PERÍODO
DE FEVEREIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2020,
COMPREENDENDO O BIÊNIO DE 2019/2020, NOS TERMOS
DA LEI, EM SEU ART. 25, INCISO II. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade nº 00001/2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios
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Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

da Câmara Município de Alexandria/RN - PODER: 01 – PODER
LEGISLATIVO - ÓRGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL -
UNIDADE: 00 – CÂMARA MUNICIPAL - 3: OUTRAS
DESPESAS CORRENTES - PROJETO/ATIVIDADE:
01.031.0001.2001.0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
CÂMARA - Recursos Próprios da Câmara Município de
Alexandria/RN - 01 – LEGISLATIVO - 031 – Ação Legislativa

002 – PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 – MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF -
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PJ. VIGÊNCIA: Terá vigência a partir da
data de sua assinatura e termino em 31 de dezembro de 2020.
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alexandria e:
ANDRESA TERESINHA DUARTE DE ANDRADE – brasileira,
solteira, advogada, inscrita no cadastro nacional de pessoa
física sob o nº 055.489.964-79 – Rua Presidente Bandeira, 449
– Sala 5 – Alecrim – CEP 59031-200 – Natal/RN. Item(s): 1.
Valor: R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos
reais). Divididos em 23(vinte e três) parcelas iguais e mensal de
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)., referente ao objeto
deste.

Alexandria - RN, 01 de fevereiro de 2019

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN

Publicado por:
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Código Identificador: 4F943B67

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. inciso II da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis:

Art. 24 – É dispensável a Licitação

..........................

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez:

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório referente à
contratação de empresa especializada no fornecimento de
material de higiene e limpeza para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2019, na Fonte de Recurso: 100 –
recursos ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, Função : 01 -
Legislativa, Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa:
0003 – Melhoria do Serviço Municipal, Projeto Atividade: 2001 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de
consumo.

3 – Importará a despesa o valor de R$ 3.465,38 (Três mil e
quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos),
que será pago após o trâmite normal do processo de dispensa.

4 – Contratar a empresa F L DA CUNHA ME, CNPJ
17.503.779/0001-81, AV ANGELO VARELA, 437. CENTRO.
ALTO DO RODRIGUES/RN.

5 – O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte,
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Alto do Rodrigues/RN, 09 de Janeiro de 2019.

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 64A2AD62

PRESIDÊNCIA
CONTRATO - (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2019)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
INTERNO, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.470.825/0001-81,
sediada na Rua José Ferreira das Neves, 98, centro, CEP nº
59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, CEP nº 59.507-000, neste
ato representado por seu Presidente, o Sr. Nixon da Silva
Baracho, CPF nº. 721.192.414-49, brasileiro, capaz, residente e
domiciliado a Rua Antônio Saraiva (Do osso), 46, Centro, Alto
do Rodrigues/RN. CONTRATADA: F L DA CUNHA ME, inscrita
no CNPJ sob o nº: 17.503.779/0001-60, com sede estabelecida
na Av. Angelo Varela, nº 437, centro, Alto do Rodrigues/RN. De
acordo com as formalidades constantes da Dispensa de
Licitação nº. 7/2019, resolvem celebrar o presente contrato, com
fundamento legal na Lei Federal nº. 8.666/93 (com suas

alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, quais as
partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Abertura de Processo de Dispensa para a contratação de
empresa para a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de higiene e limpeza para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO à1.
importância de R$ 3.465,38 (Três mil, quatrocentos e
sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) pelos
serviços realizados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da1.
realização da Dispensa de Licitação nº. 7/2019,
realizado com fundamento na Lei nº. 8.666/1993 e
nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O Prazo da Vigência do Contrato é de 2(dois)1.
meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser aditivado conforme art. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATESTAÇÃO

A atestação das faturas correspondentes à entrega1.
do material caberá a CONTRATANTE, através de
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

1. As despesas com a execução deste contrato serão custeadas
com recurso transferido do executivo municipal, através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Função: 01 – Legislativa

Sub- Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0007 – Administração e Planejamento

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.
65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Este instrumento contratual fica vinculado aos1.
termos da Dispensa de Licitação nº 7/2019, cuja
realização decorre de autorização do ordenador de
despesa ,  e  da  Propos ta  de  p reços  da
CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes
às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e ju lgadas no Foro da Comarca de
Pendências/RN, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi
pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais,
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Alto do Rodrigues/RN, 09/01/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN.

PELA CONTRATANTE

F L DA CUNHA ME

CNPJ sob o nº. 17.503.779/0001-60.

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 47FBA7C1

PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2019

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. inciso II da Lei

Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis:

Art. 24 – É dispensável a Licitação

..........................

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez:

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório referente à
aquisição de gêneros alimentícios para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2019, na Fonte de Recurso: 100 –
recursos ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, Função : 01 -
Legislativa, Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa:
0003 – Melhoria do Serviço Municipal, Projeto Atividade: 2001 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de
Consumo.

3 – Importará a despesa o valor de R$ 4.957,92 (Quatro mil,
novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos),
que será pago após o trâmite normal do processo de dispensa.

4 – Contratar a empresa F L DA CUNHA ME, CNPJ
17.503.779/0001-60, AVENIDA ANGELO VARELA, 437,
CENTRO, ALTO DO RODRIGUES/RN.

5 – O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte,
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Alto do Rodrigues/RN, 09 de Janeiro de 2018.

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 56E974C5

PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 9/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. inciso II da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis:

Art. 24 – É dispensável a Licitação

..........................

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez:

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

1 – Fica dispensado o procedimento licitatório referente à
contratação de empresa especializada no fornecimento de
material de expediente para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto do Rodrigues;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral
vigente no exercício de 2019, na Fonte de Recurso: 100 –
recursos ordinários; Órgão: 01 – Poder Legislativo, Unidade
Orçamentária: 001 – Câmara Municipal, Função : 01 -
Legislativa, Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa:
0003 – Melhoria do Serviço Municipal, Projeto Atividade: 2001 –
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00 – Material de
consumo.

3 – Importará a despesa o valor de R$ 7.865,35 (Sete mil e
oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos),
que será pago após o trâmite normal do processo de dispensa.

4 – Contratar a empresa I B DE SOUZA ME, CNPJ
03.647.101/0001-47, RUA GOVERNADOR DINARTE MARIZ,
18. CENTRO. ALTO DO RODRIGUES/RN.

5 – O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte,
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Alto do Rodrigues/RN, 9 de Janeiro de 2019.

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 5B308F4D
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PRESIDÊNCIA
CONTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2019)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO
INTERNO, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.470.825/0001-81,
sediada na Rua José Ferreira das Neves, 98, centro, CEP nº
59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, CEP nº 59.507-000, neste
ato representado por seu Presidente, o Sr. Nixon da Silva
Baracho, CPF nº. 721.192.414-49, brasileiro, capaz, residente e
domiciliado a Rua Antônio Saraiva (Do osso), 46, Centro, Alto
do Rodrigues/RN. CONTRATADA: I B DE SOUZA ME, inscrita
no CNPJ sob o nº: 03.647.101/0001-47, com sede estabelecida
na Rua Governador Dinarte Mariz, nº 18, centro, Alto do
Rodrigues/RN. De acordo com as formalidades constantes da
Dispensa de Licitação nº. 9/2019, resolvem celebrar o presente
contrato, com fundamento legal na Lei Federal nº. 8.666/93
(com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie,
quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Abertura de Processo de Dispensa para a contratação de
empresa para o fornecimento de material de expediente para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto do
Rodrigues.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO à1.
importância de R$ 7.865,35 (Sete mil e oitocentos e
sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos)
pelos produtos fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da1.
realização da Dispensa de Licitação nº. 9/2019,
realizado com fundamento na Lei nº. 8.666/1993 e
nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O Prazo da Vigência do Contrato é de 2 (dois)1.
meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser aditivado conforme art. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATESTAÇÃO

A atestação das faturas correspondentes à entrega1.
do material caberá a CONTRATANTE, através de
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

1. As despesas com a execução deste contrato serão custeadas
com recurso transferido do executivo municipal, através da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Função: 01 – Legislativa

Sub- Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0007 – Administração e Planejamento

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de consumo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art.
65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da administração
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO A DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Este instrumento contratual fica vinculado aos1.
termos da Dispensa de Licitação nº 9/2019, cuja
realização decorre de autorização do ordenador de
despesa ,  e  da  Propos ta  de  p reços  da
CONTRATADA, sujeitando-se as partes contratantes
às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e ju lgadas no Foro da Comarca de
Pendências/RN, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que foi
pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais,
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas
abaixo.

Alto do Rodrigues/RN, 9/01/2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN.

PELA CONTRATANTE

I B DE SOUZA ME

CNPJ sob o nº. 03.647.101/0001-47.

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 59DEED5D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 05/2019

O Ordenador de Despesas da(o) Câmara Municipal de Areia
Branca, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o art.
26 da Lei nº 8.666/93, e considerando o que consta do processo
administrativo que trata da contratação da licitante DEBORA
CARINE AMARAL GABRIEL, vem RATIFICAR a declaração de
inexigibilidade de licitação para a contratação da referida
licitante, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

AREIA BRANCA - RN, 22 de Janeiro de 2019

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 4A21BEBC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2019

O Tesoureiro do Município de AREIA BRANCA, através da(o)
Câmara Municipal de Areia Branca, em cumprimento da
ratificação procedida pelo(a) Gestor(a) da(o) Câmara Municipal,
faz publ icar  o extrato resumido do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

OBJETO......,.................: Contratação de um engenheiro para
elaboração de um Projeto Básico para reforma da sala de
reuniões da Câmara Municipal de Areia Branca/RN.

FAVORECIDO..............: DEBORA CARINE AMARAL GABRIEL

VALOR...........................: R$ 998,00 (novecentos e noventa e
oito reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL....: art. 13, inciso III c/c art. 25,
inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pelo Tesoureiro
e ratificada pelo(a) Sr.(a) DUARTE OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR , na qualidade de ordenador(a) de despesas.

AREIA BRANCA - RN, 22 de Janeiro de 2019

FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6D26D3C1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
COMUNICADO

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE AREZ /RN ,
Vereador Jone Chacon do Nascimento no uso de suas
atribuições contidas no Regimento Interno da Câmara Municipal
, tendo em vista a Mensagem Anual do Prefeito deste Município,
comunica a todos Vereadores e servidores e a comunidade em
geral que no dia 14 de fevereiro do corrente ano (quinta feira)
terá o início ao primeiro período legislativa da terceira sessão
legislativa da Legislatura 2017-2020, ás 15:00 horas.

Arez/RN, 12 de fevereiro de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

PRESIDENTE

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 5A1821B6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

Fica desconsiderada a publicação do EXTRATO DE
RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 009/2019, ONDE REFERIA-SE
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL DO ACESSO A
INTERNET, 2 MBPS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE TAIPU, NO EXERCÍCIO DE 2019,
publicado no dia 12/02/2019, no Diário Oficial das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte – FECARM/RN.

MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado
erroneamente a ratificação de uma dispensa pertencente a
outro órgão.

Bom Jesus/RN, 12 de fevereiro de 2019

Manoel Amaro de Lima Neto

Presidente da Câmara

Publicado por:
FRANCISCO PESSOA PONTES

Código Identificador: 41D48C1E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019

Em vistas das manifestações anteriores e, com fundamento no
artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, juntamente com suas
alterações posteriores, bem como do parecer jurídico e técnico,
acostado aos autos do processo, RATIFICO E AUTORIZO a
inexigibilidade de licitação para contratação de empresa LUCIO
DE OLIVEIRA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, detentora do CNPJ sob o nº 27.390.176/0001-53,
relativa a prestação de serviços de Assessoria e consultoria
Jurídica, objetivando análise de contratos administrativos,
defesa de interesses da Câmara de Vereadores, âmbito judicial
e extra-judicial, consultoria parlamentar, emissão de pareceres,
acompanhamento e orientação nos projetos de lei e orientação
no atendimento de diligências processuais durante o exercício
legislativo. Importe estimado em R$ 3.200,00 (tres mil e
duzentos reais) mensais, pelo período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2019.

Caiçara do Rio do Vento - RN., 15 de janeiro de 2019.

FRANCISCO KERGINALDO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
AILTON TEIXEIRA DE ALMEIDA

Código Identificador: 41A1BCB5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 006/2019

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, NO ÂMBITO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO O VENTO-RN E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO
RIO DO VENTO - RN,no uso de suas atribuições legais que lhe
confere nos termos da Lei orgânica Municipal e em consonância
com o que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1 - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
para compras, alienações de bens, serviços e obras do
Município de Caiçara do Rio do Vento, com competência para
processar licitações, conforme disposto na Lei nº8.666/93, de 21
de junho de 1993;

Composta pelos membros abaixo relacionados:

Presidente: Crinéia Rayana Lisboa Feitosa

Secretário: Maria Janeide Batista

Membro:Araiana Ranna da Silva Ribeiro

Art. 2 Na falta do presidente, o secretário substituirá e por sua
vez, o terceiro membro substituirá o secretário.

Art. 3 A comissão será composta de 03 (tres)membros,
conforme espécificados acima.

Art 4 A investidura dos membros da Comissão de Licitação não
excederá 01 (hum) ano, vedada a sua recondução no total para
o período subsequente.

Art. 5 A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação
vigente.

Art. 6 Nas licitações para aquisição e/ou alienações de bens,
contratações de serviços e obras, compete a Comissão:

I - adotar as providencias preliminares ao processo licitatório;

II - Elaborar o edital, anexando minuta do contrato;

III - Comunicar aos órgãos interessados e legais;

IV - Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for
o caso;

V - Expediros editais e prestar esclarecimentos que foram
solicitados;

VI - apreciar a qualificação dos concorrentes;

VII - Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os
documentos de habilitação e as propostas de preços,
rubricando todos os documentos que o compõem;

VIII - Julgar as propostas;

IX - Decidir sobre impugnações e recursosque porventura sejam



4 Ano IV | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

feitos;

X- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor
para homologação do Ordenador da despesa;

XI - Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas
modalidades de advertência e multa para decisão do ordenador
da despesa;

XII -Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de
processos competitivos para aquisição de bens, contratação de
obras e serviços sujeitos a esse processo, emitindo parecer
para decisão do Ordenador de Despesas.

Art. 7 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2019.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Caçara do Rio do Vento - RN., 01 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO KERGINALDO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
AILTON TEIXEIRA DE ALMEIDA
Código Identificador: 3C540503

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS-RN, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993,

Art. 24 – É dispensada a Licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo
anterior, e para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto e que possa ser realizado de uma só
vez;

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de GALÃO DE
ÁGUA MINERAL 20 LITROS e GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20
LITROS COM VASILHAME para proporcionar o pleno
funcionamento das atividades da Câmara Municipal de
Carnaúba dos Dantas.

CONSIDERANDO que a referida necessita contratar empresa
que forneça GALÃO DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS e GALÃO
DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS COM VASILHAME e que A
EMPRESA VALOR REAL G&E LTDA é que a oferece os
melhores preços no momento.

1 – Fica dispensado o processo licitatório para aquisição dos
produtos citados sendo vencedora dos itens 1 e 2, no valor total
de R$ 1.905,00 (Um mil, novecentos e cinco reais), A
EMPRESA VALOR REAL G&E LTDA inscrita no CNPJ:
28.254.916/0001-97.

2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário;
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, constantes do Orçamento
Municipal para o Exercício de 2019.

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento de acordo com o
fornecimento dos produtos.

Carnaúba dos Dantas (RN), 12 de fevereiro de 2019.

Marli de Medeiros Dantas

Presidente da Câmara Municipal

Danyela Karla Dantas Espínola

Presidente da CPL

Publicado por:
DANYELA KARLA DANTAS ESPINOLA

Código Identificador: 66DDC158

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 013/2019 EM, 11 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre a Nomeação dos Membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CERRO CORA
– RN, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com
a Resolução nº 004 de 12 de dezembro de 2018 e a Lei nº 864
de 03 de janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR como Presidente e membros da Comissão
Permanente de Licitação – CPL, desta Câmara Municipal de
Cerro Corá/RN, os servidores conforme discriminado a baixo:

PRESIDENTE:

Francisco Everton Borges

MEMBROS:

Elyvania Pereira Batista

Maria Janaina Alves

Art. 2º - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser
executados conforme as disposições constantes na Lei Federal
nº 8.666/1993 e suas alterações.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e tem sua validade até 31 de dezembro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

RODOLFO GUEDES DOS SANTOS

CPF: 050.222.694-30

Presidente

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 46E705CA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
RATIFICAÇÃO REFERENTE AO TERMO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 26,
“caput”, da Lei Regente, considerando o incomensurável
interesse público; considerando também, as conclusões
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, HOMOLOGA e
RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a
OSEAS DERIO DE CARVALHO 87845920444 para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFERICOS,
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES E
HARDWARES, INSTALAÇÃO E CONFIGUAÇÃO DE REDES
DE INTERNET COM FIO E SEM FIO., no valor global de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), ancorado no Art.
24, II, da Lei federal 8.666/93.

Coronel Ezequiel/RN, 4 de fevereiro de 2019.

Jadson Pontes da Silva
Presidente

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 72443F1D

GABINETE DO PRESIDENTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 7/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIAL CORONEL EZEQUIEL

Contratada: OSEAS DERIO DE CARVALHO 87845920444

Processo nº 8/2019 - Dispensa nº 7/2019 - CPL

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFERICOS,
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES E
HARDWARES, INSTALAÇÃO E CONFIGUAÇÃO DE REDES
DE INTERNET COM FIO E SEM FIO..

VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Unidade Orçamentária:01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CORONEL EZEQUIEL

Ação: 2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER
LEGISLATIVO

Função: 01 - LEGISLATIVA

Sub-Função: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA

Programa: 0001 - LEGISLATIVO

Natureza: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 0000 - Recursos Ordinários

Região: 0001 - Coronel Ezequiel

CÂMARA MUNICIAL CORONEL EZEQUIEL, em Coronel
Ezequiel, 04 de fevereiro de 2019 .

Jadson pontes da Silva- Presidente

Contratante

OSEAS DERIO DE CARVALHO 87845920444

Contrata

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 3BC7954D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2019 DECISÃO

Processo nº 001/2019

Autor: Marcia Greiga Nunes

DECISÃO

AUTORIZO, nos termos da Lei 015/2001 em seu art. 102, o
gozo de 03 (três) meses de licença-prêmio a servidora Marcia
Greiga Nunes, RG nº 2015143563-9, digitadora, efetivo,
referente ao período aquisitivo de 01/01/2002 a 01/01/2006,
devendo o servidor iniciar o gozo em ate 30(tinta) dias da
publicação.

Encaminhe-se para a publicação.

Coronel João Pessoa-RN, 15 de fevereiro de 2019.

Francisco Roberto Amorim de Carvalho

Presidente da CMCJ.

Publicado por:
TAMIRIS MABEL SOUSA CARVALHO

Código Identificador: 4A791016

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ERRATA DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
004/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para licença
de uso e manutenção de sistema informatizados de gestão
pública, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cruzeta/RN.

ERRATA

Errata da publicação do TERMO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO, publicado no dia 06 de fevereiro de 2019, edição
0564, no Diário Oficial da FECAM.

ONDE SE LÊ: valor global de R$ 7.560,00 (Sete mil quinhentos
e sessenta reais).

LEIA-SE: Valor global de R$ 7.557,00 (Sete mil quinhentos e
cinquenta e sete reais).

Cruzeta/RN, em 08 de janeiro de 2019.

José Ethel S. U. S. C. de Moraes

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 3C296ADF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 004/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
007/2019

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para licença
de uso e manutenção de sistema informatizados de gestão
pública, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Cruzeta/RN.

ERRATA

Errata da publicação do TERMO DE RATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO, publicado no dia 06 de fevereiro de
2019, edição 0564, no Diário Oficial da FECAM.

ONDE SE LÊ: valor global de R$ 7.560,00 (Sete mil quinhentos
e sessenta reais).

LEIA-SE: Valor global de R$ 7.557,00 (Sete mil quinhentos e
cinquenta e sete reais).

Cruzeta/RN, em 08 de janeiro de 2019.

José Ethel S. U. S. C. de Moraes

Presidente

Publicado por:
MAURICEA MONTEIRO DE MEDEIROS ALMEIDA

Código Identificador: 42432287

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA: 8/2019

A Comissão de Licitação do Municipio de Currais Novos/RN,
através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOAO
JOSE DA SILVA NETO, PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para SOLICITAÇÃO DE
SERVIÇO DE MARCENEIRO PARA PRODUÇÃO DE
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MOVEIS EM MDF PARA COMPLEMENTO DO PLENARIO DO
PODER LEGISLATIVO DE CURRAIS NOVOS.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº 9.648, de
27 de maio de 1998.
Art. 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada
pela Lei nº 9.648, de 1998)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades do Município de Currais Novos,
atendendo à demanda da(o) CAMARA MUNICIPAL DE
CURRAIS NOVOS, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei n.º
8.666/93, em obediência ao Princípio da Continuidade do
Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a contratação
em comento, tornando o caso em questão, dentro das
exigências requeridas por este dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha das(s) propostas(s) mais vantajosa(s), foi(ram)
decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, o que nos permite inferir que os preços encontram-se
compatível com a realidade mercadológica.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa, levando com consideração
a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados
aos autos deste processo.

JOAB ALVES RIBEIRO MEI CNPJ: 24.562.781/0001-76 R$
5.830,00

ALZIRA GRACIETE G. DE A. ALMEIDA
PRESIDENTE DA CPL

Total Geral R$ 5.830,00

Currais Novos-RN, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019.

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 5628B538

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO D E HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MARCENEIRO
PARA PRODUÇÃO DE MOVEIS EM MDF
PARA COMPLEMENTO DO PLENARIO DO PODER
LEGISLATIVO DE CURRAIS NOVOS.

ATO D E HOMOLOGAÇÃO
De acordo com os atos da Comissão Permanente de Licitação e
o que fundamenta a Lei nº
8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade
com o resultado do presente certame,
usando das atribuições que nos são conferidas, em função de
terem sido cumpridos os ditames inerentes
a interposição de recursos decorrentes dos atos relacionados
com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o
presente evento aos participante(s) vencedores(s):
OBJETO: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MARCENEIRO
PARA PRODUÇÃO DE MOVEIS EM MDF
PARA COMPLEMENTO DO PLENARIO DO PODER
LEGISLATIVO DE CURRAIS NOVOS.
Vencedor: JOAB ALVES RIBEIRO MEI
Lote 1 - LOTE UNICO
Codigo Item Marca Unid. Vlr Unit. Quantidade Valor
MOVEL TIPO SUPORTE PARA CORREDOR SUPERIOR R$
300,00 1 R$ 300,00 UNIDAD
2399 E
REFORMA DE TRIBUNDA R$ 500,00 1 R$ 500,00 UNIDAD
2398 E
R$ 1.500,00
BASE EM MADEIRA PARA TRIBUNA , MASTRO E
ASSESSORIA
JURIDICA R$ 500,00 3 UNIDAD
2401 E
SERVIÇO DE INSTALAÇÕES DE QUADROS NO MEMORIAL
R$ 250,00 1 R$ 250,00 UNIDAD
2400 E
PAINEL MESA PRESIDENCIAL R$ 1 R$ 1.900,00
1.900,00
UNIDAD
2395 E
BANCADA ASSESSORIA JURIDICA R$ 480,00 1 R$ 480,00
UNIDAD
2394 E
REFORMA DE CADEIRAS R$ 130,00 5 R$ 650,00 UNIDAD
2397 E
REFORMA DE MESA DA SALA DE REUNIÃO R$ 250,00 1 R$
250,00 UNIDAD
2396 E
Total do Lote R$ 5.830,00
Total do Vencedor R$ 5.830,00

Currais Novos-terça-feira, 12 de fevereiro de 2019
Conforme proposta de preço apresentada pela vencedora,
inclusive em se considerando
a avaliação, ao tempo em que ADJUDICO a lavratura do ato
respectivo.
Dê ciência e cumpra-se.

Currais Novos-terça-feira, 12 de fevereiro de 2019

JOAO JOSE DA SILVA NETO
PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 45C4F4AC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA Nº 8/2019

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao
Dispensa Nº 8/2019, que
objetiva: SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO DE MARCENEIRO
PARA PRODUÇÃO DE
MOVEIS EM MDF PARA COMPLEMENTO DO PLENARIO DO
PODER LEGISLATIVO
DE CURRAIS NOVOS..

Homologo ao correspondente procedimento licitatório:

JOAB ALVES RIBEIRO MEI
CPF/CNPJ: 24.562.781/0001-76
Valor: R$ 5.830,00

Currais Novos/RN, terça-feira, 12 de fevereiro de 2019.

JOAO JOSE DA SILVA NETO - PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 4C03DA3D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 049, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Currais
Novos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a concessão de 0,5 (meia diárias) no valor de
R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), ao Servidor do quadro efetivo
do Poder Legislativo, Gisleidyson Bruno Batista Gomes,
Contador Legislat ivo CRC/RN 8997/0-o – CPF nº
012.832.144-07 -, (Req. protocolado nº 228/2019), para cobrir
minhas despesas com o deslocamento até a cidade do
Assu/Rn, a ser realizada dia 14 de fevereiro de 2019, para
participar de um Evento junto a Empresa AGILLI/RN, com o
tema Mesa Redonda sobre Matriz de Saldos Contabéis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Currais Novos – RN, 12 de fevereiro de 2019.

João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 55FE19CF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

PRESIDÊNCIA
ATO DE RATIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2019

JANDUÍ PIRES DANTAS, VEREADOR PRESIDENTE da
Câmara Municipal de Doutor Severiano -RN, tendo em vista as
atribuições contidas na legislação em vigor; Ratifico a decisão
da Comissão Permanente de Licitação, referente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2019 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 09/2019 -, em favor de Posto Bolivel Ltda,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº
07.355.441/0001-55, com sede na Rua Manoel Alexandre, 933 -
Princesinha do Oeste - Pau dos Ferros/RN, para Contratação
de empresa especializada em fornecimento de combustível
fóssil para ser utilizado no veículo da câmara municipal placa
QGW 9981, no valor de R$ 16.428,00 (dezesseis mil
quatrocentos e vinte e oito reais), conforme especificações
constantes, mediante a necessidade de utilização do veículo
para atividades durante o ano de 2019, conforme especificação
do Anexo I, com fundamentação legal no art. 24, inciso II, da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores (Lei das Licitações
e Contratos da Administração Pública).

Doutor Severiano, em 11 de fevereiro de 2019.

JANDUÍ PIRES DANTAS

Presidente

Publicado por:
WILSON ABRANTES DE LIMA

Código Identificador: 4832CE05

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

SECRETARIA GERAL
PORTARIA 09/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ –
RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica deste
Município.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar Patrese Carvalho dos Santos, CPF:
053.688.064-69 do Cargo em Comissão de Procurador desta
Casa Legislativa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação,
dia 12/02/2019, para o conhecimento de todos, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Extremoz/RN, 12 de Fevereiro de 2019 .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FÁBIO VICENTE DA SILVA

PRESIDENTE

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 4AC937B1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

PRESIDENCIA
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

ONDE SE LÊ

Na matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS DO ESTADO DO RN no dia 12 de Fevereiro de
2019. Edição 0568.

...

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
006/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN,
CNPJ: 01.623.923/0001-62, Rua Fabricio Pedroza, 194, Centro.

CONTRATADO(A): J.N de Macedo Junior - ME, CNPJ:
07.953.070/0001-03. Valor Global: R$ 7.810,00 (Sete mil,
oitocentos e dez reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa para serviços de
hospedagem e atualizações do website da Câmara Municipal de
Fernando Pedroza.

LEIA-SE CORRETO

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
006/2019

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Fernando Pedroza/RN,
CNPJ: 01.623.923/0001-62, Rua Fabricio Pedroza, 194, Centro.

CONTRATADO(A): J.N de Macedo Junior - ME, CNPJ:
07.953.070/0001-03. Valor Global: R$ 7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa para serviços de
hospedagem e atualizações do website da Câmara Municipal de
Fernando Pedroza.

Fernando Pedroza/RN, 12 de fevereiro de 2019.

FRANCISCO KLEIBER DA SILVA

Presidente da Câmara

Publicado por:
MARLENE DA SILVA MELO

Código Identificador: 48E691C5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 64/2019

Dispõe sobre a exoneração do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sr. LINWERSON NIACHI CELESTINO DA
CUNHA, CPF: 052.558.544-33, das atribuições inerentes ao
cargo comissionado de Assessor Parlamentar na Câmara
Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 01 de
fevereiro de 2019.
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Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 71831405

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 65/2019

Dispõe sobre a exoneração do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sra. ANA CAROLINE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, CPF: 614.342.253-21, das atribuições inerentes
ao cargo comissionado de Subcoordenador de Redação de
ATA, na Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 01 de
fevereiro de 2019.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 53337738

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 66/2019

Dispõe sobre a exoneração do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. RAONNY PAULO DE ARAÚJO
MEDEIROS, CPF: 083.427.654-23, das atribuições inerentes ao
cargo comissionado de Assistente Técnico Administrativo, na
Câmara Municipal de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 01 de
fevereiro de 2019.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 62FE76FB

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 67/2019

Dispõe sobre a nomeação do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. Alexandre Marcondes Miranda Santiago,
CPF: 032.055.494-57, nas atribuições inerentes ao cargo
comissionado de Chefe de Gabinete, na Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 01 de
fevereiro de 2019.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:

OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA
Código Identificador: 4E8CBEBE

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 68/2019

Dispõe sobre a exoneração do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sr. JOSE CARLOS DE SOUZA, CPF:
011.916.144-33, das atribuições inerentes ao cargo
comissionado de Chefe de Gabinete na Câmara Municipal de
Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 31 de
Janeiro de 2019.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 4C7DC2D8

CAMARA MUNICIPAL DE GUAMARE
PORTARIA/RH Nº. 69/2019

Dispõe sobre a nomeação do servidor ocupante de cargo de
livre nomeação e exoneração da presidência da Câmara
Municipal de Guamaré.

O Presidente da Câmara Municipal, Eudes Miranda da Fonseca,
no uso de suas atribuições legais e da competência que lhe foi
conferida pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. JOSE CARLOS DE SOUZA, CPF:
011.916.144-33, das atribuições inerentes ao cargo
comissionado de Assessor Parlamentar na Câmara Municipal
de Guamaré/RN.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Retroagindo a 01 de
fevereiro de 2019.

Palácio Expedito Vieira da Câmara

Câmara Municipal de Guamaré/RN, em 12 de fevereiro de
2019.

Eudes Miranda da Fonseca

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
OZILEIDE MARIA DE SOUZA PEREIRA

Código Identificador: 756AB026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 007/2019*

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Senhor Geraldo Abdias da Silva Filho, no uso de
suas atribuições legais, embasado no Capitulo III- Sessão I,
Artigos 27°, 28° e 29° do Regimento Interno;

Resolve:

Artigo 1°: Criar as Comissões Permanentes e Especiais,
conforme abaixo:

Legislação, Justiça e Redação Final;1.

Presidente: Edinaldo Martins Oliveira

Relator: Francisco Donezete de Oliveira

Membro: Robério José da Costa

Finanças e Orçamentos;1.

Presidente: Francisco de Assis Cândido da Silva

Relator: Riane Guedes de Oliveira

Membro: Antônio Firmino de Souto

Obras, Serviços Públicos, Agroindústria, Comércio e1.
Turismo;

Presidente: Riane Guedes de Oliveira

Relator: José Gelzo Nascimento dos Santos

Membro: Reginaldo Silva de Araújo

Educação, Saúde e Assistência Social;1.

Presidente: Robério José da Costa

Relator: Riane Guedes de Oliveira

Membro: Antônio Firmino de Souto

(Comissões Especiais)

Comissão Parlamentar De Licitação (CPL)1.

Presidente: José Gelzo Nascimento dos Santos

Membro: Francisco Donezete de Oliveira

Membro: Reginaldo Silva de Araújo

II. Comissão De Controle Interno (CCI)

Presidente: Reginaldo Silva de Araújo

Membro: Robério José da Costa

Membro: Riane Guedes de Oliveira

Artigo 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Artigo 3° Publique-se e cumpra-se.

Jaçanã - RN, 08 de Fevereiro de 2019.

Geraldo Abdias da Silva Filho

PRESIDENTE

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 6742D900

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO NRO 00001/19, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Câmara
Municipal de Janduis , o crédito suplementar no

valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) para reforço de
dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Janduis no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida
na lei nro. 00519/18

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
4.000,00 (Quatro Mil Reais) para reforço de dotação(ões)
orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito
mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos
na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964,
sendo :

I - R$4.000,00 (Quatro Mil Reais), através de ANULAÇÃO de
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43,
da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Janduis, em 15 de Janeiro de 2019

ARTHUR BARBOSA DE LIMA

Vereador Presidente

ANEXO I

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

a que se refere o DECRETO 00001/19 de 15 de Janeiro de
2019, autorizado pela LEI 00519/18.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

PARA:

01 01. Câmara Municipal de Janduís 01 031 0001 2.001
Manutenção das Ações do Legislativo

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10010000
Recurso Ordinário Anul.dotação 4.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Janduís 4.000,00

TOTAL GERAL 4.000,00

ANEXO II

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a que se refere o DECRETO 00001/19 de 15 de Janeiro de
2019, autorizado pela LEI 00519/18.

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

DE:
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01 01. Câmara Municipal de Janduís 01 031 0001 2.001
Manutenção das Ações do Legislativo

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 10010000
Recurso Ordinário 2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10010000
Recurso Ordinário 2.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Janduís 4.000,00

TOTAL GERAL 4.000,00

Janduis, 15 de Janeiro de 2019.

ARTHUR BARBOSA DE LIMA

Vereador Presidente

Publicado por:
ARTHUR BARBOSA DE LIMA

Código Identificador: 587CD2B9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

TESOURARIA
PORTARIA Nº 017/2019

Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS-RN, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,
em observância ao que dispõe as normas regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Servidora Pública MARIA SALETE
TEIXEIRA, inscrita no CPF/MF – 750.796., 234-20, do Cargo de
Provimento em Comissão de Coordenadora de Registro
Histórico e Memorial do Legislativo – nível CC-3, do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal, subordinado diretamente a
Presidência desta Casa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de janeiro de
2019, revogadas as deposições em contrário. Publique-se,
registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jardim de
Piranhas/RN, 04 de fevereiro de 2019.

GUTEMBERG DANTAS DE QUEIRÓZ

Vereador/Presidente

MARDEM ESTEVAM MAIA DA SILVA

1º Secretário

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4417AAEE

TESOURARIA
TERMO DE DISPENSA Nº 009/2019

Ref. Processo Licitatório CMJP/RN nº 009/2019

Interessado: Secretaria Geral.

Assunto: Contratação Direta dos serviços de gravação de
áudios das sessões legislativa.

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2019

1- Analisando minuciosamente as peças que compõem o
processo administrativo em questão, observei que foram
atendidos os princípios da legalidade, da probidade
administrativa e do interesse público. De acordo. RATIFICO.

2- HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência,
ADJUDICADO o objeto respectivo à empresa SANDOVAL
ARAUJO NETO (CNPJ: 15.124.113/0001-76), com a
importância mensal de R$ 1.089,00 (um mil e oitenta e nove
reais).

3- DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE
LICITAÇÃO, e fundamento no art. 24, II, da Lei n° 8.666/93, a
Contratação Direta dos serviços de gravação de áudios das
sessões legislativa, a fim de atender, nos termos da Solicitação
Inicial, as necessidades e demandas da Câmara Municipal de
Jardim de Piranhas/ RN, ficando a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista por ocasião da liquidação da
despesa.

4- DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar
e, em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente
para as providências de estilo.

Jardim de Piranhas/RN, 08 de fevereiro de 2019.

Gutemberg Dantas de Queiróz

Presidente

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 4FFFA030

TESOURARIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2019

PROCESSO LICITATÓRIO CMJP/ RN Nº 013/2019 –

DISPENSA Nº 009/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE
PIRANHAS/RN; CONTRATADA: SANDOVAL ARAUJO NETO-
CNPJ: 15.124.113/0001-76; OBJETO: Serviços de gravação de
áudios das sessões legislativa desta Câmara Municipal;
VIGÊNCIA: 08 de fevereiro a 31 de dezembro de 2019; Dotação
Orçamentária: 01.01.031.0028.0002.2001 - Manutenção dos
serviços da Câmara; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 –
outros serviços de terceiros - PJ; Fonte: 01000 – recursos
ordinários; VALOR GLOBAL: R$ 11.706,69 (onze mil,
setecentos e seis reais e sessenta e nove centavos);
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 24, II da Lei N° 8.666/93.

Jardim de Piranhas/ RN, 08 de fevereiro de 2019.

Gutemberg Dantas de Queiróz

Presidente

Publicado por:
DACIA CRISLANIA DE PAIVA CARDOSO

Código Identificador: 6A058834

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
RESOLUÇÃO Nº 009/2018

Dispõe sobre reforma e aprovação do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por LEI, e notadamente as disposições contidas no art. 137 e
138, II do Regimento Interno da Casa, bem como em
conformidade com a Lei Orgânica do Município, RESOLVE
aprovar, após deliberação do Plenário desta Casa de Leis, o
novo Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim do
Seridó/RN, e

CONSIDERANDO que a matéria é de caráter político-
administrativo de interesse exclusivo da Casa, e independe de
sanção do prefeito.

FAZ SABER que:

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre reforma e aprovação do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Jardim do
Seridó/RN, em anexo a esta Resolução, votado em primeiro
turno na 33º sessão, com previsão após o interstício de 15 dias,
para votação em segundo turno na 35ª sessão.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário. Autorizada eficácia plena.
Publique-se e Cumpra-se.

Edf.º Ver.ª MIQUELINA DOS SANTOS MEDEIROS, em Jardim
do Seridó (RN), 04 de dezembro de 2018.

Iron Lucas de Oliveira Júnior

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 72F0396F

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 009/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, que fixa os valores a elas
pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder a Sr.ª ANDREIA ARAÚJO DE BRITO MEDEIROS,
vereadora, de 1( uma) diária com O objetivo de deslocar-se à
cidade de Campina Grande-PB, com a finalidade de participar
do SEMINÁRIO LEMA DE INVETIMENTOS RPPS, de interesse
da Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 12/02/2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 71CA7133

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 010/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, bem como com a
Resolução nº 002/2013, que fixa os valores a elas pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder ao Sr. IRON LUCAS DE OLIVEIRA JÚNIOR,
vereador, de 1 (uma) diária com O objetivo de deslocar-se à
cidade de Campina Grande-PB com a finalidade de participar do

SEMINÁRIO LEMA DE INVETIMENTOS RPPS, de interesse da
Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 12/02/2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5990680D

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 011/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e
Funcionários desta Câmara Municipal, que fixa os valores a elas
pertinentes.

R E S O L V E:

Conceder a Sr. º JOSÉ DA NOITE DE MEDEIROS, vereador, o
pagamento de 1 (uma ) diária, com O objetivo de deslocar-se à
cidade de Campina Grande-PB com a finalidade de participar do
SEMINÁRIO LEMA DE INVETIMENTOS RPPS, de interesse da
Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN.

Publique-se e Cumpra-se

Jardim do Seridó – RN, em 12/02/2019.

José Justino Neto

Presidente em exercício

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 425419AC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 005/2019 – DISPENSA Nº
003/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU;
CONTRATADA: FLORACI E MAZILENE COMERCIO DE GAS
LIQUEFEITO LTDA; OBJETO: Aquisição de Gêneros
Alimentícios; VIGÊNCIA: 08 de fevereiro a 31 de dezembro de
2019; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária:
001.001 – Câmara Municipal; Projeto/atividade: 2.001 – Manut.
Atividade da Câmara Municipal; Elemento de Despesa:
33.90.30.00 – Material de consumo; VALOR GLOBAL: R$
13.335,80 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e
centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, II da Lei N°
8.666/93.

Jucurutu/ RN, 08 de fevereiro de 2019.

Fagner Bezerra de Brito

Presidente da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 3F2DAC00

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 006/2019 – DISPENSA Nº
004/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU;
CONTRATADA: FLORACI E MAZILENE COMERCIO DE GAS
LIQUEFEITO LTDA; OBJETO: Aquisição de Material de
Limpeza, Descartáveis e Utensílios; VIGÊNCIA: 08 de fevereiro
a 31 de dezembro de 2019; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade orçamentária: 001.001 – Câmara Municipal;
Projeto/atividade: 2.001 – Manut. Atividade da Câmara
Municipal; Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de
consumo; VALOR GLOBAL: R$ 10.092,78 (Dez mil, noventa e
dois reais e setenta e oito centavos); FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: artigo 24, II da Lei N° 8.666/93.

Jucurutu/ RN, 08 de fevereiro de 2019.

Fagner Bezerra de Brito

Presidente da CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 59B8CA18

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES PINTADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº. 05/2019

A Presidente da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado
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do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício IPLAP nº. 001/2019, Lajes Pintadas, de
11de janeiro de 2019, da MD. Diretora Presidente do Instituto de
Previdência do Município de Lajes Pintadas – PLAP,
Ilustríssima Senhora Ana Lúcia da Silva, informando que o
benefício previdenciário concedido à servidora Ivonete de
Farias, desta Câmara Municipal, se encerrou, motivo pelo qual
encaminha a servidora à Câmara Municipal de Lajes Pintadas,
seu órgão de origem, para retorno as atividades funcionais

RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar ao quadro funcional desta Câmara Municipal
a senhora Ivonete de Farias, portador da Carteira de Identidade,
RG, nº. 1225829/SSP-RN e do CPF(MF) nº.028.109.884-17, no
seu cargo efetivo de origem, Auxiliar de Serviços Gerais – ASG,
da Câmara Municipal, admitida em 05.08.2001.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos
financeiros a partir de 11 de janeiro de 2019.

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajes
Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, 14 de janeiro de
2019.

Márcia Meiri dos Santos

(Presidente)

CPF(MF) 074.187.414-80

Publicado por:
MARCIA MEIRI DOS SANTOS

Código Identificador: 47A69CB7

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da(o) GIVANILDO DO NASCIMENTO LIMA,
referente à aquisição de material de expediente distinado
a cãmara municipal de Monte das Gameleiras RN,para suprir as
necessidades e demandas interna,para
desenvolvimento das atividades..
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). NILDA GOMES DA SILVA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do
devido extrato.
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN, 11 de Fevereiro de 2019
José Ailton do Nascimento
Presidente da Câmara

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 3FB334B5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação, através do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS, em cumprimento
à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) JOSE
AILTON DO NASCIMENTO, PRESIDENTE, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a
seguir:
Objeto........................: aquisição de material de expediente
distinado a cãmara municipal de Monte das
Gameleiras RN,para suprir as necessidades e demandas
interna,para desenvolvimento das atividades.
Contratado.................: GIVANILDO DO NASCIMENTO LIMA
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
JOSE AILTON DO NASCIMENTO, PRESIDENTE.
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN, 11 de Fevereiro de 2019
NILDA GOMES DA SILVA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 55EEC5FC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20190003
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
11020007/19
CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS
CONTRATADA(O).....: GIVANILDO DO NASCIMENTO LIMA
OBJETO......................: aquisição de material de expediente
distinado a cãmara municipal de Monte das Gameleiras
RN,para suprir as necessidades e demandas interna,para
desenvolvimento das atividades.
VALOR TOTAL................: R$ 3.274,45 (três mil, duzentos e
setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutencao do Poder
Legislativo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de R$
3.274,45
VIGÊNCIA...................: 11 de Fevereiro de 2019 a 31 de

Dezembro de 2019
DATA DA ASSINATURA.........: 11 de Fevereiro de 2019

RUA JUSTINIANO DA COSTA 152 CENTRO

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 7666ED10

PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO SOLENE Nº 01/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS – RN, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento
Interno desta casa CONVIDA todos os vereadores integrantes
do Poder Legislativo Municipal para a Sessão Solene que
ocorrerá no próximo dia 15 de Fevereiro do corrente ano, às
16h, tendo como local o Palácio Manoel Valeriano Sobrinho,
sede desta Edilidade, oportunidade em que ocorrerá a abertura
dos trabalhos legislativo do Terceiro Período da legislatura
2017/2020, com a presença dos edis eleitos no pleito de 2016 e
empossados em 01/01/2017, contando também com a presença
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Vice-Prefeito,
Secretários e toda equipe de governo que, escutará o chefe do
executivo levar a sua mensagem aos presentes. Dê-se ciência,
publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. Monte das
Gameleiras - RN, 11 de Fevereiro de 2019.

JOSÉ AILTON DO NASCIMENTO

PRESIDENTE

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 55935913

PRESIDÊNCIA
CONVITE

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS/RN
tem a honra de convidar toda a sociedade e as instituições
monte-gameleirense para participarem da Sessão Solene de
Abertura dos Trabalhos do Poder Legislativo Municipal do ano
de 2019, que ocorrerá no próximo dia 15 de Fevereiro, às 16hs,
tendo como local o Palácio Manoel Valeriano Sobrinho, sede
desta Edilidade, oportunidade em que o Sr. Prefeito Municipal,
JAILTON FÉLIX DE PONTES, o presidente da Câmara, JOSÉ
AILTON DO NASCIMENTO, e demais vereadores levarão as
suas respectivas mensagens aos presentes.

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 434AE959

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 019/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor JOSÉ AMÉRICO FERREIRA DE
OLIVEIRA do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo - Nível Médio, lotado no Gabinete da Vereadora Sra.
MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6EE6E096

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 020/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora LIDIANE SAMARA DA SILVA
XAVIER do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo - Nível Médio, lotada no Gabinete da Vereadora Sra.
MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 7555EFED

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 021/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora MARCIA MARIA DOS SANTOS do
Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, lotada no Gabinete da Vereadora Sra. MARIA ISOLDA
DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 711EB808

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 022/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora MARIA SAMYA KIMBERLEE
PEREIRA ALVES do Cargo de Assistente de Gabinete
Parlamentar, lotada no Gabinete da Vereadora Sra. MARIA
ISOLDA DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 5D7FF996

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 023/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora THARINY TEIXEIRA LIRA do
Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, lotada no Gabinete da Vereadora Sra. MARIA ISOLDA
DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.
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MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 64ACCDA6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 024/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor VITOR GABRIEL BARROS DO
NASCIMENTO do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo - Nível Médio, lotado no Gabinete da Vereadora Sra.
MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 62DEE283

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 025/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora VIVIANA BEZERRA DE
MESQUITA do Cargo de Assessor Parlamentar – Chefe de
Gabinete - Nível Superior, lotada no Gabinete da Vereadora
Sra. MARIA ISOLDA DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 69280BDC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 026/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora WIGNA RIBEIRO DA SILVA do
Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, lotada no Gabinete da Vereadora Sra. MARIA ISOLDA
DANTAS DE MOURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 31 de janeiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 4250C2A0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 027/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA
MEDEIROS para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar –
Chefe de Gabinete - Nível Superior, a ser lotado no Gabinete do
Vereador Sr. GILBERTO REGO DIÓGENES.

Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 4743643F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 028/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora EDVANEIDE FIRMINO DE
OLIVEIRA SILVA para ocupar o Cargo de Assessor
Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível Médio, a ser lotada no
Gabinete do Vereador Sr. GILBERTO REGO DIÓGENES.

Art. 2º- À servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 60D9F2B9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 029/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor FRANCISCO CAIO CÉSAR URBANO
MUNIZ para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar –
Técnico-Legislativo - Nível Médio, a ser lotado no Gabinete do
Vereador Sr. GILBERTO REGO DIÓGENES.

Art. 2º- Ao servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6E861C4D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 030/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor MATEUS GABRIEL DE AQUINO
SOUZA para ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar –
Técnico-Legislativo - Nível Médio, a ser lotado no Gabinete do
Vereador Sr. GILBERTO REGO DIÓGENES.

Art. 2º- Ao servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 532F7BE9

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 031/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora CARLA ROSANA DE OLIVEIRA
RODRIGUES APOLINÁRIO para ocupar o Cargo de Assessor
Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível Médio, a ser lotada no
Gabinete do Vereador Sr. GILBERTO REGO DIÓGENES.

Art. 2º- À servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 6E83CD9A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 032/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora THARINY TEIXEIRA LIRA para
ocupar o Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo
- Nível Médio, a ser lotado no Gabinete do Vereador Sr.
GILBERTO REGO DIÓGENES.
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Art. 2º- À servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 3E322CBA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 033/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor LUIZ ALVES NETO para ocupar o
Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, a ser lotado no Gabinete do Vereador Sr. GILBERTO
REGO DIÓGENES.

Art. 2º- Ao servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 3D236206

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 034/2019-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora EVELYN DE ARAÚJO para ocupar o
Cargo de Assistente de Gabinete Parlamentar - Nível Médio, a
ser lotada no Gabinete do Vereador Sr. GILBERTO REGO
DIÓGENES.

Art. 2º- À servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 31 de janeiro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 08 de fevereiro de 2019.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 3DC34D88

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 18/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Madson Manoel do Nascimento
Nery CPF: 068.439.744-73 no cargo em comissão de Diretor
Financeiro, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 71857A60

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 19/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Gilson de Carvalho Araújo CPF:
495.824.374-72 no cargo em comissão de Diretor
Administrativo, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 539B1380

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 20/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Nerivaldo da Silva Carvalho CPF:
082.535.644-37 no cargo em comissão de Coordenação de
Gestão de Pessoas, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN
com efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 6AD76FE5

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 21/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Alcir Rafael Fernandes Conceição
CPF: 045.224.584-28 no cargo em comissão de Controlador
Geral, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a
partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5B8C5913

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 22/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, José Gerli dos Santos da Silva
CPF: 004.321.994-07 no cargo em comissão de Contador
Geral, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a
partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 51D788C1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 23/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Rodrigo Fernandes de Paiva, CPF:
nº. 008.749.094-30 para o cargo em comissão de Procurador
Geral, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a
partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3F64F731

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 24/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Bruna Ruthianny da Silva Oliveira,
CPF: nº. 064.802.724-47 para o cargo em comissão de
Coordenação de Comunicação, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5ECAAF59

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 25/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
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que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Rita de Cassia Santos da Silveira
Lopes CPF: 011.084.784-92, no cargo em comissão de
Assessora Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 62375809

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 26/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Rayane Freire Marques, portadora
do CPF: 701.030.734-26, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 5B603773

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 27/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Andreza da Silva Gomes CPF:
100.582.264-60, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete,
da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a partir o
dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 7527CD26

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 28/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Jane Souza da Silva CPF:
702.912.734-08, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:

MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY
Código Identificador: 5F4F74A2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 29/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Flávio Silva da Trindade CPF:
010.251.514-02, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 61436C4B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 30/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Joelma Trindade CPF:
020.290.704-08, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 68F8F60F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 31/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Elaine de Lima Lopes Vieira CPF:
054.405.584-54, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 7162688E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 32/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Jussara Costa da Silva CPF:
064.608.614-63, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 542E168E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 33/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Ricardo Teixeira Ferreira CPF:
221.773.454-72, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 54EDE800

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 34/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Senhor, Ivaldo Silva Barros CPF:
514.909.004-20, do cargo em comissão de Assessor
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3C67A651

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Portaria nº 35/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Lilia Gomes da Silva Pereira
Carvalho CPF: 074.592.954-00, do cargo em comissão de
Assessora Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia
Floresta/RN com efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3ED39792

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 36/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,
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RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Maria de Fátima Mesquita CPF:
071.937.394-84, do cargo em comissão de Assessora
Parlamentar, da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com
efeitos a partir do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 3F10E764

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 37/2019

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA
FLORESTA, Estado do Rio Grande do Norte, POLYANA
CAVALCANTI DIAS BARROS, usando das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Senhora, Lúcia Ferreira da Silva CPF:
736.339.334-68, do cargo em comissão de Assessora Especial,
da Câmara Municipal de Nísia Floresta/RN com efeitos a partir
do dia 12 de Fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nísia Floresta/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

Polyana Cavalcanti Dias Barros

Presidente da Câmara

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 7573DC49

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI COMPLEMENTAR Nº.: 028/2019 – GP/CMNF

Altera a estrutura administrativa do Poder Legislativo Municipal
e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas,
criados pela Lei Complementar Nº 024/2017 -GP/CMNF, e dá
outras providências.

Art. 1º. Esta Lei altera a estrutura administrativa do Poder
Legislativo Municipal, modificam dispositivos, altera, extingue e
cria cargos do Quadro de Cargos em Comissão, instituído Lei
Complementar Nº 024/2017 – GP/CMNF, e determina outras
providências.

Art. 2º. São extintos os atuais cargos em comissão previstos na
Lei Complementar Nº 024/2017 – GP/CMNF.

Parágrafo único. Os cargos extintos, de que trata o artigo, que
se encontram ocupados, deverão ter seus titulares exonerados
na data de publicação desta Lei.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nísia Floresta/RN, 06 de fevereiro de 2019.

POLYANA CAVALCANTI DIAS BARROS

Presidente

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 56CE0C84

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ADJUDICAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 001/2019

SETOR DE LICITAÇÕES

LICITAÇÃO Nº. 001/2019 – MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, DESTINADO A
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO PRÓPRIO, VEICULO E
MOTOCICLETA LOCADOS A CÂMARA MUNICIPAL DE
PENDÊNCIAS/RN.

RESULTADO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO)

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Pendências/RN, CNPJ nº
08.587.396/0001-27 TORNA PÚBLICO que a Licitação em
referência, teve como vencedora a empresa: POSTO FREI
DAMIÃO LTDA, CNPJ Nº 08.547.432/0008-03, vencedora do
item: 01 Gasolina Comum, com o preço do litro correspondente
a: R$ 4,47 (quatro reais e quarenta e sete centavos), totalizando
o valor global estimado em R$ 71.520,00 ( setenta e um mil

quinhentos e vinte reais)

ADJUDICADO em 12/02/2019..

Ewerton Emmanuel França Medeiros

Pregoeiro da Câmara Municipal

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 6982D478

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 001/2019

LICITAÇÃO Nº 001/2019 - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Chegam-me os autos do processo administrativo relativo à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL, DESTINADO A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
PRÓPRIO, VEICULO E MOTOCICLETA LOCADOS A
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN. Da incursão
procedida nos autos, observei que foi rigorosamente cumprido o
rito legal estabelecido nas Leis nº. 10.520/02 e 8.666/93 em
casa externa do processo, respeitando-se o direito de
impugnação e de recurso, conforme o caso. Após examinar
todos os procedimentos administrativos contidos nos autos
pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a
proclamação de vencedora a empresa: POSTO FREI DAMIÃO
LTDA, CNPJ Nº 08.547.432/0008-03, vencedora do item: 01
Gasolina Comum, com o preço do litro correspondente a: R$
4,47 (quatro reais e quarenta e sete centavos), totalizando o
valor global estimado em R$ 71.520,00 ( setenta e um mil
quinhentos e vinte reais). Resguardada a “supremacia do
interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da
contratação, observada às exigências legais e editalícias e sua
conveniência.

Pendências/RN, 12/02/2019.

Ewerton Emmanuel França Medeiros

Pregoeiro da Câmara Municipal

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 747ED109

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 017/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora FRANCISCA NILENE BEZERRA
FELIX AVELINO, portador do CPF 044.582.204-03 / RG
2.229.667, para exercer o cargo comissionado de Assistente de
Secretaria do Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira

2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 644B30D3

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 018/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor ALEXANDRE DA CONÇEIÇÃO
ALVES BEZERRA NETO, portador do CPF 060.330.854-69 /
RG 002.211.970, para exercer o cargo comissionado de
Assistente de Secretaria do Legislativo, no âmbito deste Poder
Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 7638CC8A

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°019/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Senhora VALÉRIA INGRID JULIÃO DE
ARAÚJO, portador do CPF 107.377.004-40 / RG 2.995.857,
para exercer o cargo comissionado de Assistente de Secretaria
do Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de oliveira

2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 562B93A8

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 020/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora Jeilma Olegário de Melo Peixoto,
portador do CPF 012.842.914-30 / RG 2.150.198, para exercer
o cargo comissionado de Assistente de Secretaria do
Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira
2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 72053D2B

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 021/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor FLAVIO FREIRE DE MELO,
portador do CPF 036.021.954-30 / RG 001.959.911, para
exercer o cargo comissionado de Assistente de Secretaria do
Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira



 13 Ano IV | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 63EE4CC9

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 022/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, o Senhor ERISVALDO OLIVEIRA DE
CARVALHO, portador do CPF 545.628.805-20 / RG
003.887.731, para exercer o cargo comissionado de Assistente
de Secretaria do Legislativo, no âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira

2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 682AA614

SECRETARIA DO LEGISLATIVO
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 023/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDENCIAS,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da
Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 21 inciso XIX do regimento
interno:

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, a Senhora Elineuza Lopes do Nascimento
Bezerra, portadora do CPF 009.317.027-04 / RG 086725502-5,
para exercer o cargo comissionado de Redatora de Atas, no
âmbito deste Poder Legislativo.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo as disposições em contrario a 1º de fevereiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Pendências/RN, 12 de fevereiro de 2019.

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

Presidente

João Batista do Nascimento
1º Secretário

Valdemar Bezerra de Oliveira
2º Secretário

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 43FDC4D4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO:

190102-0007

Objeto: SUBLOCAÇÃO DOS SITEMAS OPERACIONAIS:
SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO -
CONTABILIDADE, LICITACOES E TRASNPARENCIA.

Contratado:

Base legal: artigo 24,da Lei 8.666/9.

Riacho de Santana/RN, 02/01/2019

Publicado por:
FRANCISCO ACASSIO AIRES NUNES

Código Identificador: 4883D6AC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2019

PROCESSO N° 001/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: COSERN (Cia. Energética do Rio Grande do
Norte)

CNPJ: 08.324.196/0001-81.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
energia elétrica para atender as necessidades da câmara
Municipal de Santana do Matos/RN.

VALOR TOTAL: Valor: R$ 11.000,00 (Onze mil reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 14/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

COSERN (Cia. Energética do Rio Grande do Norte)
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 14 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 6D3E2999

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2019

PROCESSO N° 002/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ: 08.334.385/0001-35

OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de água
tratada para atender as necessidades da câmara Municipal de
Santana do Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 2.200,00 (Dois mil e Duzentos
reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 14/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

COSERN (Cia. Energética do Rio Grande do Norte)
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 14 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 558EB507

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2019

PROCESSO N° 003/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: STAR CONECT TELECOM LTDA

CNPJ: 10.475.182/0001-00

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
internet, com link dedicado e velocidade mínima garantida em
80 % de 12 Mbp/s (dowload) e 12 Mbp/s (upload) para atender
as necessidades da câmara Municipal de Santana do
Matos/RN.

VALOR TOTAL: Valor: R$ 3.600,00 ( Três Mil e Seiscentos
reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 19/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

STAR CONECT TELECOM LTDA

José Francelino da Silva
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 19 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 48FBCB28

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2019

PROCESSO N° 004/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: KEILLA TAISE LOPES DE MATOS-ME, CNPJ:
06.050.403/0001-21

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a contratação
de serviços Especializados para Migração/Conversão,
Treinamento e Fornecimento de Licenças de uso de Locação e
Manutenção de Softwares para Contabilidade, Tesouraria,
Planejamento, Recursos Humanos, Patrimônio, Almoxarifado,
Compras, Licitação, Protocolo/Processos, e Portal da
Transparência para atender a Câmara Municipal de Santana do
Matos – RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e
quatrocentos reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 19/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

KEILLA TAISE LOPES DE MATOS - ME

Keilla Taise Lopes de Matos
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 19 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 72BE878D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2019

PROCESSO N° 006/2019

CONTRATANTE:Câmara Municipal de Santana do Matos/RN

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Contratação de empresa para prestação do serviço
de seguro total de 01 (Um) veículo integrante da
frota da Câmara Municipal de Santana do Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 2.585,09 (Dois Mil quinhentos e
oitenta e cinco reais e nove centavos)

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 19/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 19 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA



 14 Ano IV | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 495E8094

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2019

PROCESSO N° 007/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: R C ENGENHARIA EIRELLI

CNPJ: 31.074.029/0001-41

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto contratação de
profissional habilitado para fazer o levantamento arquitetônico
do prédio, elaborar projeto de reforma e orçamento da Câmara
Municipal de Santana do Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 7.000,00 (Sete mil reais)

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 19/01/2019 à 19/02/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

R C ENGENHARIA EIRELLI
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 19 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 68255490

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2019

PROCESSO N° 008/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: J N DE MACÊDO JUNIOR – ME

CNPJ: 07.953.070/0001-03

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de
desenvolvimento, hospedagem, backup e atualizações do
WEBSITE dentro dos padrões nacionais do portal da
transparência para atender a Câmara Municipal de Santana do
Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 7.200,00 (Sete Mil e duzentos
reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 19/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

J N DE MACÊDO JUNIOR – ME

José Nilton de Macedo Junior
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 19 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 60307243

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

007/2019

Dadas ás informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de licitação.

CONTRATANTE:Câmara Municipal de Santana do Matos/RN

CONTRATADA: J N DE MACÊDO JUNIOR – ME

CNPJ: 07.953.070/0001-03

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de
manutenção de rede, computadores e impressoras da Câmara
Municipal de Santana do Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 16.200,00 (Dezesseis Mil e
Duzentos reais).

BASE LEGAL:Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39 – Outros serviços de
terceiros pessoa jurídica.

Santana do Matos/RN, 22 de Janeiro de 2019.

Josenilson Antonio da Cunha

Presidente

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 5F56E97D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2019

PROCESSO N° 018/2019

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN

CONTRATADA: J N DE MACÊDO JUNIOR – ME

CNPJ: 07.953.070/0001-03

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de
manutenção de rede, computadores e impressoras da Câmara
Municipal de Santana do Matos/RN.

VALOR ESTIMADO:Valor: R$ 16.200,00 (Dezesseis Mil e
Duzentos reais).

Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária: 001 –
Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função: 031 –
Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

VIGÊNCIA: 23/01/2019 à 31/12/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN

Josenilson Antônio da Cunha

Pela Contratante

J N DE MACÊDO JUNIOR – ME

José Nilton de Macedo Junior
Pela Contratada

Santana do Matos/RN, 23 de Janeiro de 2019.

JOSENILSON ANTÔNIO DA CUNHA

CAMARA MUNICIPALDE SANTANA DO MATOS/RN

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 58B7A49D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N° 009/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Matos/RN,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Sta. MYLENA JACINTO DA CUNHA,
portadora do CPF: 702.048.864-14, para ocupar o cargo de
ASSISTENTE DE PLENÁRIO da Câmara Municipal.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santana do Matos, Palácio Macedo Filho, em 12 de fevereiro de
2019.

Josenilson Antônio da Cunha

Vereador-Presidente

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 592E82B9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO CONVITE

Nº 002-2018- EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
AMIGÁVEL

PARTES:CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN,
inscrita no CNPJ sob n°. 08.221.137/0001-88 e ASSECON,
inscrita no CNPJ sob nº. 30.305.541/0001-99.OBJETO: Distrato
do Contrato Administrativo decorrente do convite n°
002/2018.FUNDAMENTOS DA RESCISÃO:Fundamenta-se o
presente termo de rescisão contratual no art. 79, inciso II e §1º,
da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas contratuais. DATA DE
ASSINATURA: 04 de Fevereiro de 2019.

WELLIGTON NIVAN DE MEDEIROS

Presidente da Câmara Municipal de São Fernando

ASSECON

Contratada

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 6DE08582

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OSTE

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO OESTE
DECLARAÇÃO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de SÃO FRANCISCO
DO OESTE, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO OESTE, considerando tudo o que consta do
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº
31010001/19, vem emitir a presente declaração de dispensa de
licitação, amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, visando a Prestação de serviços na
emissão de certificado digital dos tipos e-CNPJ e e-CPF
juntamente com os cartões e leitora destinado a Câmara
Municipal, pelo valor de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). VALDICELIO VITERBO LOBO, Presidente,
da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a
devida ratificação.

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 01 de Fevereiro de 2019

ALANA NATALIA DIÓGENES SOARES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
WALLACE DE CALDAS MARTINS
Código Identificador: 716BEB01

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO OESTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) KELY
CRISTINA ALMEIDA DA CRUZ HOLANDA 04579483456,
referente à Prestação de serviços na emissão de certificado
digital dos tipos e-CNPJ e e-CPF juntamente com os cartões e
leitora destinado a Câmara Municipal.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). ALANA NATALIA
DIÓGENES SOARES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 05 de Fevereiro de 2019

VALDICELIO VITERBO LOBO

PRESIDENTE

Publicado por:
WALLACE DE CALDAS MARTINS
Código Identificador: 754CA032

CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO OESTE
EXTRATO DE DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de SÃO FRANCISCO
DO OESTE, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO OESTE, em cumprimento à ratificação
procedida pelo(a) Sr(a) VALDICELIO VITERBO LOBO,
Presidente, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: Prestação de serviços na emissão de
certificado digital dos tipos e-CNPJ e e-CPF juntamente com os
cartões e leitora destinado a Câmara Municipal

Contratado................... KELY CRISTINA ALMEIDA DA CRUZ
HOLANDA 04579483456

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) VALDICELIO VITERBO
LOBO, Presidente.

SÃO FRANCISCO DO OESTE - RN, 05 de Fevereiro de 2019

ALANA NATALIA DIÓGENES SOARES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
WALLACE DE CALDAS MARTINS
Código Identificador: 43F272B4
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Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE Nº 002/2019

A SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei

R E S O L V E:

Art. 1º - Atribuir a Sr. MELLYNA PASSOS MAIA COELHO,
Vereadora Presidente desta Câmara Municipal, 01 (uma) diária
no valor de R$ 260,00 (cento sessenta reais para resolver
assunto referente a Notificação de Nº 000835 2007 recebida
nesta Câmara Municipal. Sendo Notificado o Vereador Celio
Gonçalves de Queiroz cédula de identidade /RG Nº 1.331.503
SSP/RN, inscrito no CPF sob número 665.440.804-53, residente
e domiciliado na Rua Ademar Liberato, nº 170- Centro são
Miguel RN.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

São Miguel, 12 de Fevereiro de 2019

LUZITHÂNIA MARIA DE AQUINO SILVA

Secretaria Legislativo

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 60392B4F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2019

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de SÃO PAULO
DO POTENGI, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº DISP - 003/2019,
vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação,
amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETROELETRONICO (TV) PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN., pelo valor de
R$ 0,00 (zero real).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). DIOGO JOSÉ DE ARAÚJO ALVES,
PRESIDENTE, da presente declaração, para que proceda, se
de acordo, a devida ratificação.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 11 de Fevereiro de 2019

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DIOGO JOSé DE ARAúJO ALVES
Código Identificador: 753B8EA0

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019

A Comissão de Licitação do Município de SÃO PAULO DO
POTENGI, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO DO POTENGI, em cumprimento à ratificação procedida
pelo(a) Sr(a) DIOGO JOSÉ DE ARAÚJO ALVES,
PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do processo de
dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETROELETRONICO (TV) PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN.

Contratado.................: J. Z. DIAS CAMPOS

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) DIOGO JOSÉ DE ARAÚJO
ALVES, PRESIDENTE.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 11 de Fevereiro de 2019

BRUNO MAKSON DA SILVA LOPES

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
DIOGO JOSé DE ARAúJO ALVES

Código Identificador: 521914A9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer

jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) J. Z. DIAS
CAMPOS, referente à AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELETROELETRONICO (TV) PARA O PLENÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI-RN..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO MAKSON
DA SILVA LOPES, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

SÃO PAULO DO POTENGI - RN, 11 de Fevereiro de 2019

DIOGO JOSÉ DE ARAÚJO ALVES

PRESIDENTE

Publicado por:
DIOGO JOSé DE ARAúJO ALVES
Código Identificador: 4FAA16CD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARAÇÃO DE DISPENSA 007 2019

A Comissão de Licitação do Legislativo Municipal de SENADOR
ELÓI DE SOUZA, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
SENADOR ELOI DE SOUZA, considerando tudo o que consta
do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº
04010008/2019, vem emitir a presente declaração de dispensa
de licitação, amparada no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, visando a Contratação de empresa
ou profissional especializado em serviços técnicos de
elaboração da Folha de Pagamento, GFIP, SIAI-DP, DIRF,
RAIS dos Servidores do Poder Legislativo Municipal, pelo valor
de R$ 16.980,00 (dezesseis mil, novecentos e oitenta reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS,
VEREADOR PRESIDENTE, da presente declaração, para que
proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Senador Eloi de Souza/RN, em 04 de Janeiro de 2019

JEFFERSON ARAUJO FERREIRA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

Código Identificador: 4B40F349

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 007 2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) J R
CONTABILIDADE E ASSESSORIA EIRELI ME, referente à
Contratação de empresa ou profissional especializado em
serviços técnicos de elaboração da Folha de Pagamento, GFIP,
SIAI-DP, DIRF, RAIS dos Servidores do Poder Legislativo
Municipal.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). JEFFERSON
ARAUJO FERREIRA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Senador Eloi de Souza/RN, em 04 de Janeiro de 2019

GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

Código Identificador: 61F7D917

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP. 007 2019

A Comissão de Licitação do Legislativo Municipal de SENADOR
ELÓI DE SOUZA, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
SENADOR ELOI DE SOUZA, em cumprimento à ratificação
procedida pelo(a) Sr(a) GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS,
VEREADOR PRESIDENTE, faz publicar o extrato resumido do
processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: Contratação de empresa ou profissional
especializado em serviços técnicos de elaboração da Folha de
Pagamento, GFIP, SIAI-DP, DIRF, RAIS dos Servidores do
Poder Legislativo Municipal

Contratado.................: J R CONTABILIDADE E ASSESSORIA
EIRELI ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) GILBERTO LOURENÇO DE
MORAIS, VEREADOR PRESIDENTE.

Senador Eloi de Souza/RN, em

JEFFERSON ARAUJO FERREIRA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

Código Identificador: 48844678

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 04010003 DISP. 007 2019

CONTRATO Nº...........: 0401003

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
04010008/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR
ELOI DE SOUZA

CONTRATADA(O).....: J R CONTABILIDADE E ASSESSORIA
EIRELI ME

OBJETO......................: Contratação de empresa ou profissional
especializado em serviços técnicos de elaboração da Folha de
Pagamento, GFIP, SIAI-DP, DIRF, RAIS dos Servidores do
Poder Legislativo Municipal

VALOR TOTAL................: R$ 16.980,00 (dezesseis mil,
novecentos e oitenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Ações do Legislativa ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor de R$
16.980,00

VIGÊNCIA...................: 04 de Janeiro de 2019 a 31 de
Dezembro de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 04 de Janeiro de 2019

Publicado por:
GILBERTO LOURENÇO DE MORAIS

Código Identificador: 6CF2E42B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE

CAMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE
PORTARIA Nº 006/2019

Taboleiro Grande/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO
GRANDE/RN, no exercício de suas funções e uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Legislação Municipal específica:

R E S O L V E:

Art. 1º: NOMEAR na função comissionada de CHEFE DE
PATRIMÔNIO a Senhora GRACIÉLIA VIEIRA DE LIMA, CPF:
075.357.664-39, função esta que foi incorporada ao seu cargo
Efetivo de Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de
Taboleiro Grande/RN

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2019.

REGISTRE – SE

PUBLIQUE – SE

CUMPRA – SE

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO

Presidente da Câmara

Publicado por:
GILCARLOS PEREIRA ARAúJO

Código Identificador: 6A523BE4

CAMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE
PORTARIA Nº 007/2019

Taboleiro Grande/RN, 12 de Fevereiro de 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO
GRANDE/RN, no exercício de suas funções e uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Legislação Municipal específica:

R E S O L V E:

Art. 1º: NOMEAR na função comissionada de CHEFE DE
ALMOXARIFADO o Senhor CLEITON DE CASTRO ALVES,
CPF: 076.817.304-35, função esta que foi incorporada ao seu
cargo Efetivo de Digitador da Câmara Municipal de Taboleiro
Grande/RN

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos a 01 de Fevereiro de 2019.

REGISTRE – SE

PUBLIQUE – SE

CUMPRA – SE

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO

Presidente da Câmara

Publicado por:
GILCARLOS PEREIRA ARAúJO
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Código Identificador: 6B15386F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TAIPÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 009/2019

PROCESSO Nº 009/2019

TERMO DE DISPENSA Nº 009/2019

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no
artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, juntamente com
suas alterações posteriores, bem como do Parecer Jurídico
datado de 16 de janeiro de 2019, RATIFICO E AUTORIZO a
dispensa de licitação para contratação da empresaCINTENET
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:
09.072.923/0001-23, cujo objeto CONSISTE naContratação de
empresa especializada para serviços de manutenção mensal do
acesso a Internet, 2 Mbps, da Câmara Municipal de Vereadores
de Taipu, no exercício de 2019,no importe estimado
deR$838,80 (oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).

Taipu/RN, 18 de janeiro de 2019

João Maria Câmara de Melo

Câmara Municipal de Vereadores de Taipu/RN

Publicado por:
ROSANGELA DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 6CCCB25C

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2019

O Vereador Francisco Cleudimar da Silva Ferreira, na qualidade
de Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz- RN (biênio 2019-2020), no uso das suas atribuições
legais, notadamente a prevista no art.38, inciso II, “a”, do
Regimento Interno, convoca os vereadores da Câmara
Municipal e convida os demais interessados para participar da
1ª (Primeira) Sessão Ordinária do 1° (Primeiro) Período
Legislativo Municipal do ano de 2019, na qual será feito o
pronunciamento da Prefeita Municipal, a Exmª Sra. Sueleide de
Morais Araújo, a se realizar no dia 15 de fevereiro de 2019, as
16h00min (dezesseis horas), no plenário da Câmara Municipal,
no Palácio Francisco Edivan da Costa, sede do Poder
Legislativo, situado na Av. Aírton Laurentino, Nº175, Centro,
Tenente Laurentino Cruz/RN.

Tenente Laurentino Cruz-RN, em 12 de fevereiro de 2019.

Francisco Cleudimar da Silva Ferreira

Presidente da Câmara

Publicado por:
FRANCISCO CLEUDIMAR DA SILVA FERREIRA

Código Identificador: 4456E8FD

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 025/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL

- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador Antonio
Henrique Lopes Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

I – EXONERAR o Sr. GABRIEL AUGUSTO LUZ BARBOSA, do
cargo em comissão de Assessor Especial da Câmara Municipal
de Tibau do Sul.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do sul,
01 de Fevereiro de 2019

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 5330C564

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 026/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador Antonio
Henrique Lopes Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

I – NOMEAR o Sr. GABRIEL AUGUSTO LUZ BARBOSA, para
o cargo em comissão de Assistente de Plenário da Câmara
Municipal de Tibau do Sul.
DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul,
01 de fevereiro de 2019

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 566D1C28

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 027/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador Antonio
Henrique Lopes Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

I – EXONERAR a Sr. MARIA AUXILIADORA FERREIRA, do
cargo em comissão de Assessor Especial da Câmara Municipal
de Tibau do Sul.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do sul,
01 de Fevereiro de 2019

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 673BC562

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 028/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Vereador Antonio
Henrique Lopes Rodrigues, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e constitucionais que lhe são conferidas.

RESOLVE:

I – NOMEAR a Sra. MARIA AUXILIADORA FERREIRA, para o
cargo em comissão de Assistente de Plenário da Câmara
Municipal de Tibau do Sul.

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tibau do Sul,
01 de fevereiro de 2019

Antonio Henrique Lopes Rodrigues

Presidente

Publicado por:
FELIPPE ODéCIO RODRIGUES PINHEIRO

Código Identificador: 60401734

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Nº 001/2019

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art.
24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, bem como no Parecer
Jurídico, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação para
contratação da empresa SOMAR CONSULTORIA EM GESTÃO
PÚBLICA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.389.949/0001-28,
que consistirá na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS, no importe global de R$ 7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais), mediante contratação direta.

Tibau do Sul/RN, em 12 de fevereiro de 2019.

ANTÔNIO HENRIQUE LOPES RODRIGUES

Presidente

Publicado por:
KELLURYKA ANNITA MARQUEZ BEZERRA

Código Identificador: 523BAE66

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

Nº 002/2019

Á vista das manifestações anteriores e, com fundamento no Art.
24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93, bem como no Parecer
Jurídico, AUTORIZO E RATIFICO a dispensa de licitação para
contratação da empresa MILANO MOVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 13.480.404/0001-71, que consistirá na
Contratação de serviços técnicos de Conserto de 33 (trinta e
três) cadeiras, tipo giratória, com braços, rodízio, estofamento,
cadeiras fixas, visando a recuperação de materiais para
reutilização na Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN, no
importe global de R$ 5.430,00 (cinco mil, quatrocentos e trinta
reais), mediante contratação direta.

Tibau do Sul/RN, em 12 de fevereiro de 2019.

ANTÔNIO HENRIQUE LOPES RODRIGUES
Presidente

Publicado por:
KELLURYKA ANNITA MARQUEZ BEZERRA

Código Identificador: 44052C1A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
CONTRATO ( DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2019 )

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.470.825/0001-81, sediada na Rua José
Ferreira das Neves, 98, centro, CEP nº 59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, neste ato representado por seu Presidente, o Srº. Nixon da Silva Baracho, CPF nº. 721.192.414-49, brasileiro, capaz,
residente e domiciliado a Rua Antônio Saraiva (Do osso), 46, Centro, Alto do Rodrigues/RN. CONTRATADA: F.L. CUNHA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.503.779/0001-60, estabelecida no(a) Av.
Angelo Varela, 437, centro, Alto do Rodrigues/ RN, neste ato representada pelo (a) Sr(a). Francisca Lucia da Cunha, portador(a) do RG sob o nº. 2.303.764 e do CPF sob o nº. 063.504.794-24 residente
e domiciliado(a) no(a) Av. Angelo Varela, 437, centro, Alto do Rodrigues/RN . De acordo com as formalidades constantes Dispensa de Licitação nº. 8/2019 resolvem celebrar o presente contrato, com
fundamento legal na Lei Federal nº. 8.666/93 (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, quais as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula 1ª DO OBJETO

Parágrafo único: Abertura de processo para Aquisição de Gêneros Alimentícios, Destinados a Manutenção da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN.

Cláusula 2ª DOS PREÇOS

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA um montante estimativo de, R$ 4.957,92 (Quatro mil, novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos). Nos preços estão incluídas mãos-de-
obra, frete, impostos, taxas e demais encargos necessários à execução do contrato.

Cláusula 3ª DO pagamento

§ 1º - A CONTRATANTE se obriga a pagar o valor da cobrança apresentada nos termos da cláusula 2ª, até o quinto dia útil do mês subsequente.

§ 2º Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos generos alimenticios fornecidos pela CONTRATADA, durante o mês, estes não
estiverem de acordo com as especificações estipuladas durante o ato contratual.



 17 Ano IV | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 2019

§ 3º - Por ocasião do pagamento dos gêneros alimenticios fornecidos durante o mês, deverá o Servidor responsável pela compra apresentar à Tesouraria, relação circunstanciada de todo os generos, a
fim de que esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais.

Cláusula 4ª DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS

§ 1º - Os preços ora contratados não sofrerão reajuste.

.

Cláusula 5ª DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo único. As despesas com a execução dos contratos decorrentes do que trata o objeto deste pregão, serão custeadas com recurso transferido do executivo municipal, através da seguinte
dotação orçamentária.

Órgão: 01 - Poder Legislativo

Unidade: 001 - Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

Função: 01 – Legislativa

Sub- Função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0007 – Administração e Planejamento

Projeto Atividade: 2001 – Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal

Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo

Cláusula 6ª DA VIGÊNCIA, EFICÁCIA.

O prazo da Vigência do contrato é de 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, podendo ser aditivado conforme art. 57 da Lei
8.666/93.

Cláusula 7ª DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo único - O Contratante providenciará a publicação deste Contrato.

Cláusula 8ª DO FORO

Parágrafo único - Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede no Município de Pendências/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão
oriunda do presente Instrumento Contratual.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na
presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.

Alto do Rodrigues/RN, 9/01/2019

Nixon da Silva Baracho

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN.

PELA CONTRATANTE

F.L. CUNHA - ME

CNPJ sob o nº. 17.503.779/0001-60

Francisca Lucia da Cunha

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Publicado por:
TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 611393F9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 8/2019

PROCESSO: 8/2019

ASSUNTO: PEDIDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E PERIFERICOS,
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARES E HARDWARES, INSTALAÇÃO E CONFIGUAÇÃO DE REDES DE INTERNET COM FIO E SEM FIO.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPALCORONEL EZEQUIEL/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93.

RESOLVE:

1 – Fica dispensável o procedimento licitatório para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão;

2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2019;

3 – A Câmara Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da despesa.

DESPACHO

Na oportunidade, RATIFICO o parecer emitido pela Comissão Permanente de Licitação, acerca do enquadramento da despesa acima especificada e determino que a despesa inserida no presente
processo seja realizada, tudo dentro do que determina a legislação pertinente.

RESUMO DO PROCESSO

Licitação nº 000008/2019

Dispensa de Licitação nº 7/2019

Credor: OSEAS DERIO DE CARVALHO 87845920444

CPF/CNPJ: 32.345.120/0001-17

Valor Final: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais )
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Item Cód. Descrição Unidade Quantidade

1 0000425 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA Mês 11

Coronel Ezequiel/RN, 04 de fevereiro de 2019.

JADSON PONTES DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA

Código Identificador: 5106428D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
COMISSÕES PERMANENTES CÂMARA MUNICIPAL CURRAIS NOVOS/RN – BIÊNIO 2019 / 2020

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Verª. Leilza Palmeira de Medeiros DEM

Relator Ver. Carlos Magno Correia Gomes PR

Membro Verª. Tércia Lêda Cardoso Bezerra PT

Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Ver. Antônio Marcos Toledo Xavier PSOL

Relator Ver. Ezequiel Pereira da Silva Neto SD

Membro Ver. Edmilson Francisco de Sousa DEM

Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente, Transporte e Habitação

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Verª. Gilcélia Maria Dantas de Medeiros PSDB

Relator Ver. Ausônio Talis Félix de Lima PRP

Membro Ver. Rady Dias de Medeiros PHS

Comissão de Saúde, Educação e Assistência Social

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Verª. Josefa Maria da Silva Moura PSD

Relator Ver. Carlos Magno Correia Gomes PR

Membro Ver. Antônio Marcos Toledo Xavier PSOL

Comissão de Ética Parlamentar

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Ver. Sebastião Cabral de Lima SD

Relator Ver. Rady Dias de Medeiros PHS

Membro Ver. Edmilson Francisco de Sousa DEM

Comissão dos Direitos do Homem e da Mulher

CARGO VVEREADOR (ª) PARTIDO

Presidente Verª. Leilza Palmeida de Medeiros DEM

Relator Verª. Josefa Maria da Silva Moura PSD

Membro Verª. Gilcélia Maria Dantas de Medeiros PSDB

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 67E90EF5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

PRESIDÊNCIA
PROJETO DE LEI Nº 001/2019 DEFINE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAÇANÃ/RN.

A Câmara Municipal de Jaçanã/RN, no uso das atribuições conferidas pelo art. 20 da Lei Orgânica do Município, aprovou, e o, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a presente Lei:

TÍTULO I

DA ESTRUTURA DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS E DAS UNIDADES DE SERVIÇOS

Art. 1º Para cumprir suas finalidades administrativas, a Câmara Municipal de Jaçanã/RN passa a funcionar, a partir da sanção da presente Lei, com a seguinte Estrutura Administrativa e Organizacional
delineada conforme os Órgãos e as Unidades de Serviços a seguir especificados, os quais ficam criados em caráter permanente, da seguinte forma:

I - ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO:

a) Plenário.

II - ÓRGÃOS TÉCNICOS:

a) Comissões.

III - ÓRGÃO DE DIREÇÃO:

a) Mesa Diretora.

IV - ÓRGÃOS DA ADMINSTRAÇÃO GERAL:

a) DIRETORIA GERAL:
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1. Departamento de Gestão Administrativa;

2. Departamento de Tesouraria.

V - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO:

a) Chefia de Gabinete;

b) Assessoria Parlamentar.

VI - ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO:

Controladoria-Geral.1.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS E SEUS TITULARES

Art. 2º São titulares dos órgãos da estrutura administrativa da Câmara Municipal os ocupantes dos respectivos cargos, funções, nomeados ou designados pelo Presidente para o exercício de cargo em
comissão de livre nomeação e exoneração, com as atribuições, deveres e responsabilidades correspondentes, e com o direito à remuneração ou retribuição estabelecido legalmente.

Art. 3º Compete privativamente ao Presidente da Câmara, prover a nomeação dos cargos comissionados no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

TITULO II

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

CAPITULO I

DO ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

PLENÁRIO

Art. 4º O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara Municipal, constituída pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número legal para deliberar.

Parágrafo Único. Ao Plenário competem atribuições constantes do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

CAPITULO II

DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS

SEÇÃO ÚNICA

DAS COMISSÕES

Art. 5º As Comissões são Órgãos Técnicos, constituídos pelos membros da Câmara, destinados em caráter permanente ou transitório, a proceder estudos, emitir pareceres especializados, realizar
investigações e representar o Legislativo.

Parágrafo Único. Competem as Comissões as atribuições constantes do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

CAPITULO III

DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

DA MESA DIRETORA

Art. 6º A Mesa Diretora compõe-se do Presidente, do 1º Secretário e do 2º Secretário, a ela competindo às funções diretivas, executivas e disciplinares de todos os trabalhos legislativos e
administrativos da Câmara e mais atribuições constantes do Regimento Interno desta Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO I

DA DIRETORIA GERAL

Art. 7º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Jaçanã/RN, a Diretoria Geral como órgão de primeiro nível hierárquico da estrutura administrativa e financeira do Poder Legislativo, a qual
compete planejar, coordenar, orientar, dirigir e controlar todas as atividades administrativas da câmara, de acordo com os atos da Mesa e da Presidência, compete ainda à supervisão, coordenação e
execução das atividades de elaboração legislativa, preparação e redação final das proposições aprovadas pelo Plenário, bem como do expediente externo, publicação e arquivo dos Atos Oficiais da
Câmara.

Parágrafo único. Integram a estrutura básica da Diretoria Geral os seguintes órgãos:

I – Departamento de Gestão Administrativa;

II – Departamento de Tesouraria.

SUBSEÇÃO I

DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Art. 8º São atribuições do Departamento de Gestão Administrativa, como órgão responsável pelas atividades administrativas da Câmara Municipal, dentre outras, as atividades de coordenação e
controle dos processos administrativos, procedimentos licitatórios, contratação de serviço e aquisição de material, e ainda:

I – Expedir as normas necessárias ao bom funcionamento dos serviços administrativos da Câmara, de acordo com instruções da Mesa Diretora e da Presidência;

II – Supervisionar, coordenar e fiscalizar o funcionamento de todos os setores e serviços administrativos da Câmara;

III – assessorar a Mesa Diretora e a Presidência, fornecendo todas as informações e meios para execução das funções administrativas no âmbito da Câmara;

IV – Supervisionar as tarefas de apoio administrativo na área de recursos humanos da Câmara;

V – Organizar os livros de atas da Câmara Municipal;

VI – Auxiliar o Primeiro Secretário da Câmara Municipal na elaboração das atas das reuniões e sessões ordinárias, extraordinárias e solenes;

VII – Realizar outras atribuições correlatas.

Parágrafo único. O Departamento de Gestão Administrativa será coordenado por um Secretário Executivo, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração.

SUBSEÇÃO II

DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

Art. 9º Ao Departamento de Tesouraria compete às atividades de elaboração de processos de pagamento, recebimento, controle e movimentação de recursos financeiros colocados à disposição do
Legislativo, além das seguintes atribuições:

I – Fiscalizar as emissões de empenho e ordens de pagamento e proceder à conciliação bancária;

II – Controlar os saldos bancários, assegurando a correta operação financeira e orçamentária;

III – efetuar pagamento, conforme as determinações da Presidência;
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IV – Executar a análise e classificação contábil dos documentos nas ordens de pagamento;

V – Acompanhar, controlar e analisar a execução orçamentária;

VI – Auxiliar na preparação das prestações de contas de recursos transferidos para a Câmara Municipal, bem como nos demais trabalhos de natureza contábil;

VII – realizar outras atribuições correlatas.

Parágrafo único. O Departamento de Tesouraria será coordenado por um Tesoureiro, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I

DA ASSESSORIA PARLAMENTAR

Art. 10 As Assessorias de Parlamentar, como integrantes da estrutura sistematizada da Câmara Municipal, constituem órgãos especiais de apoio logístico e de assessoramento aos vereadores,
destinados a prover os meios adequados ao exercício do mandato parlamentar, tendo como características de funcionamento e atribuições principais:

I - Instalação em quantidade correspondente ao número de Vereadores em cada legislatura;

II – Estruturação como unidades de apoio ao desempenho do mandato do Vereador, detentor de autonomia administrativa e funcional, nos limites fixados em regulamento;

III – Assessorar a Mesa Diretora da Câmara Municipal, as Comissões e os Vereadores na elaboração de projetos de lei, de resoluções, de decretos legislativos, requerimentos, e/ou quaisquer
proposições de competência privativa ou concorrente do Poder Legislativo Municipal;

IV – Assessorar o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal durante as respectivas sessões ordinárias e extraordinárias;

V – Assessorar os vereadores na realização de pesquisas de interesse do Gabinete;

VI – Organizar a agenda de reuniões e eventos externos dos vereadores;

VII – Trazer ao Gabinete os assuntos de interesse público, para posterior análise e deliberação dos vereadores.

Parágrafo único. Os assessores parlamentares, cargos de provimento em comissão, serão nomeados pelo Presidente da Câmara de acordo com a necessidade da Casa Legislativa.

CAPÍTULO III

DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Art. 11 O Controle Interno do Poder Legislativo, destinado às atividades de controle e fiscalização previstos em lei e nos regulamentos específicos, será exercido pelo Departamento de Controle Interno
da Câmara Municipal dotado de competência ampla para o exercício de suas atribuições.

§ 1º Sujeitam-se ao controle e fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, as atividades administrativas da Câmara Municipal quanto à legalidade, legitimidade, economicidade na
aplicação de recursos, respeitadas as competências próprias do controle externo.

§ 2º No exercício das funções de fiscalização os integrantes do órgão de controle interno, quando no exercício de suas funções institucionais, têm preferência sobre as demais atividades e servidores,
não podendo ser-lhe expostas situações de hierarquia ou subordinação funcional.

§ 3º Os ocupantes de cargos de Direção e Assessoria deverão assegurar aos integrantes do controle interno todas as condições e facilidades para o desempenho de suas atribuições.

§ 4º Constitui infração disciplinar de natureza grave, punida na forma da lei, deixar o servidor de qualquer nível, de atender solicitação, requisição ou intimação, ou retardar, sem motivo justo, a
realização de providências ou diligência recomendada pelo órgão de controle interno.

§ 5º O Controle Interno será chefiado pelo Controlador-Geral, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração.

Art. 12 São atribuições do Departamento de Controle Interno da Câmara:

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de contas do Poder Legislativo;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e economicidade da gestão orçamentária financeira e patrimonial da Câmara Municipal;

III - Realizar auditorias nas contas do responsável sob seu controle, emitindo relatório, termo de auditoria e parecer apontando a regularidade ou irregularidade constatada, indicando as medidas
adotadas para corrigir as faltas encontradas;

IV - Alertar, formalmente, o Presidente da Câmara, para que instaure tomada de contas especiais, sempre que tiver conhecimento de omissão no dever de prestação de contas por parte dos
responsáveis por dinheiro, bens e haveres do Poder Legislativo;

V – Alertar o Presidente da Câmara, para o cumprimento da legislação e das determinações e sugestões do Tribunal de Contas do Estado, bem como dos prazos das informações requisitadas;

VI – Apoiar o controle externo no exercício das suas funções;

VII – assegurar a observância aos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas pertinentes.

CAPÍTULO IV

DO DEPARTAMENTO DE ATA ELETRÔNICA

Art. 13 - O Agente Sistema de Ata Eletrônica é o órgão que tem por finalidade:

I – Configurar, operar e Monitorar sistema de sonorização e gravação, editado, misturando, Pré-masterizando e restaurando registros sonoros de discos, fitas, vídeo, etc.;

II – Ter Conhecimento e desenvolvimento técnico na atividade relacionada;

III – Realizar trabalhos e captação de imagem e som operando equipamentos de áudio e vídeo, a partir de uma programação de trabalho previamente estabelecida;

IV – Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos utilizados, bem como do local de trabalho;

V – Manter-se atualizado em relação as tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades da Câmara Municipal.

VI – Executar atividades relativas ao recrutamento, seleção, treinamento, controle funcionais e aos demais assuntos pessoais;

VII – Auxiliar na realização de licitações necessárias as atividades da Câmara;

VIII – Executar as atividades relativas a padronização, aquisição, guarda, distribuição e controle do material utilizado na Câmara Municipal;

TITULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 Fica assegurada a revisão geral anual a todos os servidores do Poder Legislativo, mediante lei especifica, sempre na data base, conforme dispõe o inciso X, do Artigo 37, da Constituição
Federal.

Art. 15 Ficam criados dentro do Quadro de Pessoal da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Jaçanã/RN os cargos, de provimento em comissão, constante do Anexo I, parte integrante desta
Lei.

Art. 16 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Câmara Municipal em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 17 Esta entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições contrárias.

Jaçanã/RN, 08 de fevereiro de 2019.

Geraldo Abdias da Silva Filho

Presidente
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Riane Guedes de Oliveira
1º Secretário

José Gelzo Nascimento dos Santos
2º Secretário

Projeto de Lei nº 001/2019

ANEXO I

Cargos de Provimento em Comissão

Cargo Quantitativos Vencimento

Secretário Geral 01 (um) R$ 2.400,00

Tesoureiro 01 (um) R$ 2.400,00

Editor e Operador de Áudio/Vídeo 01 (um) R$ 1.100,00

Assessor Parlamentar 01 (um) R$ 1.200,00

Controlador-Geral 01 (um) R$ 1.440,00

Jaçanã/RN, 08 de fevereiro de 2019.

Geraldo Abdias da Silva Filho

Presidente

Riane Guedes de Oliveira José Gelzo Nascimento dos Santos

1º Secretário 2º Secretário

Publicado por:
LÍGIA LIDIA DOS SANTOS SILVA
Código Identificador: 772DF18D

Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2019/2021

PRESIDENTE - Paulo Eduardo da Costa Freire (Natal)
1° Vice – Presidente: Iron Lucas Oliveira Junior (Ex-Presidente)

2° Vice – Presidente: Otavio Carlos Dantas Filho (Brejinho)
3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
2° Tesoureiro: Pedro Henrique de Souza Silva (Pedra Grande)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)

Conselheiro Fiscal: Fagner Bezerra de Brito (Jucurutu)
Conselheiro Fiscal: Oseas Montalggan Fernandes Costa (Upanema)

Conselheiro Fiscal: Rodolfo Guedes dos Santos (Cerro Corá)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: Jean Poggio Nerino (São José de Mipibú)
Conselheiro Fiscal: Marcilio de Medeiros Dantas (São João do Sabugi)
Conselheiro Fiscal: Marli de Medeiros Dantas (Carnaúba dos Dantas)

COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
Coordenador Região Médio Oeste: Arthur Barbosa de Lima (Janduís)
Coordenador Região Vale do Assú: Fábio da Costa Vale (São Rafael)
Coordenador Região Central: Joanildo Felix Barbosa da Cruz (Lajes)

Coordenador Região Seridó Ocidental: Nazareno Ulisses Alves (Lagoa Nova)
Coordenador Região Seridó Oriental: José Ethel Stephan Usando Sales Canuto de Moraes (Cruzeta)

Coordenador Região Trairi: José Vanderley Soares Silva (São Bento do Trairi)
Coordenador Região Mato Grande: José Tiago Santana Neto de Farias (Touros)

Coordenador Região Potengi: Francisco Ferreira Filho (Barcelona)
Coordenador Região Salineira: Duarte Oliveira da Silva Junior (Areia Branca)

Coordenador Região Metropolitana: Fábio Vicente da Silva (Extremoz)
Coordenador Região Agreste: Odilon Ernestino Barbalho (Goianinha)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL
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JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA
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CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
RUA JUNDIAI
08.456.899/0001-63 Exercício: 2019

1 of 1

BALANCETE FINANCEIRO DE  JANEIRO DE 2019
DESPESA PAGA

R E C E I T A PERIODO TOTAL D E S P E S A PERIODO TOTAL

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 6.605.619,61 6.605.619,61 ORÇAMENTÁRIA 3.151.304,17 3.151.304,17
CONSIGNACOES 295.177,90 295.177,90 01 Legislativa 3.151.304,17 3.151.304,17

9002 EMPRESTIMO CEF 184.750,52 184.750,52
9004 PENSÃO ALIMENTICIA 61.856,49 61.856,49 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 554.913,38 554.913,38
9008 SINSENAT 22.777,08 22.777,08 DEVEDORES DIVERSOS 473.877,11 473.877,11
9009 SINSECAM 16.836,21 16.836,21 9029 PAGAMENTO A IDENTIFICAR 473.877,11 473.877,11
9010 ASSERVCAM 1.430,31 1.430,31 RESTOS A PAGAR 1.800,00 1.800,00
9011 APROCONAT 240,00 240,00 8001 RESTOS À PAGAR PROCESSADOS 1.800,00 1.800,00
9018 RENDA DE APLICAÇÃO 2.167,29 2.167,29
9024 ODONTO PRIME 2.280,00 2.280,00 CONSIGNACOES 79.236,27 79.236,27
9025 DENTAL MED 1.730,00 1.730,00 9002 EMPRESTIMO CEF 74.383,27 74.383,27
9026 BLOQUEIO JUDICIAL TRT 750,00 750,00 9004 PENSÃO ALIMENTICIA 4.505,00 4.505,00
9027 ODONTO SYSTEM 300,00 300,00 9013 UVERN 238,00 238,00
9028 APROLEGIS 60,00 60,00 9024 ODONTO PRIME 40,00 40,00

9025 DENTAL MED 70,00 70,00
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 6.310.441,71 6.310.441,71

7001 REPASSE RECEBIDO  PREFEIT MUN  6.310.441,71 6.310.441,71 Total -> 3.706.217,55 3.706.217,55

Total -> 6.605.619,61 6.605.619,61 SALDOS PARA O MÊS SEGUINTE 3.402.495,48 3.402.495,48
BANCO CONTA APLICAÇÃO 3.402.495,48 3.402.495,48

=>SALDO ANTERIOR 503.093,42 503.093,42
BANCO CONTA MOVIMENTO 474.304,11 474.304,11 Total SALDOS PARA O MÊS SEGUINTE 3.402.495,48 3.402.495,48
BANCO CONTA APLICAÇÃO 28.789,31 28.789,31

TOTAL DA DESPESA 7.108.713,03 7.108.713,03
Total SALDO ANTERIOR 503.093,42 503.093,42

TOTAL DA RECEITA 7.108.713,03 7.108.713,03 

Severino Simião da Silva  Francisco Dagmar Fernandes  Paulo Freire 
Coordenador Financeiro   Diretor Geral  Presidente 

 CRC 5662/05

Ano I | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 201923
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

Publicado por:
SEVERINO SIMIãO DA SILVA

Código Identificador: 6C73DF81



Ano I | Nº 0569

Rio Grande do Norte, 13 de Fevereiro de 201924
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

Publicado por:
JOSÉ IRANILDO MACEDO DA ROCHA
Código Identificador: 5A5B529D


		2019-02-12T20:56:22-0300
	CACTUS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA:09255518000140




